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Relator: Deputado Ivahir Freitas Garcia 

A Proposta de Emenda COnstitucional n.O 14, de 
1975-CN,· de autoria do eminente Deputado Epitácio 
Cafeteira, formalizada com o número constitucional 
de assinaturas (123) objetiva atribuir competência 
concorrente a iniciativa de projetos de . lei que. dispo­
nham sobre matéria financeira, atualmente de.com­
petência exclusiva do Presidente da República (art. 
57, inciso I), desde que a proposição seja subscrita 
por um terço da Câ.mara dos Deputados ou do Se­
nado Federal. 

Justificando a Proposta, textualmente alegam os 
signatários que não pretendem a alteração do caput 
do art. 57 da Constituição,. bem como de seus incisos 
II, ~, IV, V e VI, obedientes a doutrina francesa, 
transforml1:da em norma positiva pelo General De 
Gaulle, do "reforcement du Pouvoir Executif", mas 
apenas devolver ao Congresso Nacional uma pequena 
parte da iniciativa legislativa em matéria financeira, 
em razão das dúvidas suscitadas entre os tratadistas 
sobre o seu verdadeiro conceito e conteúdo, não sendo, 
entretanto, intuito dos proponentes "devolver ao par­
lamentar, singularmente, a competência que, nessa 
matéria, lhe era atribuída pela Constituição de 
1946". . . 

'Silenciam quanto ao parágrafo único e as alíneas 
a e b do art. 57. 

Entretanto, alegam acreditar que "a propostaol'a 
apresentada não quebra a sistemática do texto cons­
titucional, nem conflita com o espírito do capQ.t do 
art. 57" e fazem referêncIas encomiásticas às contri­
buições de parlamentares ao Executivo, citando no­
minalmente Arthur de Souza Costa e Horácio Lafer, 
no setox: fazendário, bem. como ser o Congresso um 
celeiro de eminentes financistas. 

Concluindo, aSeveram que se qualquer proposição 
de iniciativa d<il.Jioder Legislativo "contrariasse a po­
litica financeira do Poder Executivo, restar-lhe-ia o 
apele! aos doLs terços restantes, ou a maioria de uma 

das Casas do Congresso, para invalidá-la. E. em última 
instância, ficar-lhe-ia o poder do veto, para rejeitá­
la pelo terço congressual. 

Este, o relatório. 
Ao relator cumpre apreciar a propositura sob 

dois prismas: 
a) o aspecto formal; 
b) o aspecto de mérito. 

11 - Quanto ao Aspecto Formal 

1. A proposta de Emenda Constitucional apre­
sentada pelos representantes do povo (nO 1, do art. 
~7, C. Fed.) "deverá .ter a a.ssinatura de um terço dos 
membros da Câmara dos Deputados", na forma do 
§ 3.°, do artigo 47, da Lei Magna. 

Esta é uma exigência formal que a proposta aten­
deu, eis que vem subscrita .por 123 (cento e vinte e 
três) Senhores Deputados. 

Pode-se arguir um único reparo quanto à reda­
ção dada ao inciso que se deseja emendar, por estar 
a faculdade oferecida aos membros do Congresso Na­
cional inserida no mesmo dispositivo que estabelece a 
competência exclusiva do Presidente da República. 

Assim, sob o aspecto formal não há restrição à 
proposta de Emenda Constitucional n.O 14, de 1975-C}q. 

m - Quanto ao l\'lérito 

2. Já no que tange ao aspecto de mérito, a Emen­
da merece uma apreciação ~ais detalhada e cuida­
dosa, esforçando-se o Relator por um exame impes­
soal, atento exclusivamente, aos elevados lnteresses 
nacionais que ela envolve, num primeiro momento na 
esfera federal, e subseqüentemente no âmbito dos 
Estados-Membros e dos Municípios. 

3. Há que se conceituar o que se deve entender 
por matéria financeira. 

A justificativa que acompanha a Emenda.con.s1gna 
o aspecto polêmico da expressão, assinalando: 

"O primeiro reparo a ser feito consiste justa­
mente nas dúvidas suscitadas entre os tratad1s-
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tas sobre o que seja estritamente "matéria fi­
nanceira". Uns acham que nela não se con­
tém a matéria tributária, apresentando uma in­
terpretação restrita; outros ampliam-lhe o con­
teúdo, passando a considerar que tudo quanto 
envolva receita ou despesa, imposto, taxa, con­
tribuição de melhoria e até as chamadas contri­
buições parafiscais se insere ·no universo da 
"matéria financeira." 

Com o só propósito de evitar delongas, é cOnve­
niente adotarmos o entendimento do Insigne Pontes 
de Miranda, que pela sua elevada reputação tem am­
plo destaque no pais e no estrangeiro ao doutrinar 
sobre a matéria. Eis sua opinião: 

"Tem-se de distinguir. do direito financeiro a 
matéria financeira. Finanças não são direito. 
Direito financeiro é direito embora 'obre fi­
nanças. 

São leis de matéria. financeira, por exemplo, as 
que criam, alteram ou extinguem impostos ou 
outros tributos, as que apenas distribuem ren­
das (não as que regulam distribuição das rendas 
ou de renda) e as que abrem os créditos ou 
lançam os impostos do art. 23." (COmentários à 
Constituição de 1967 - Tomo m - págs. 
161/162 - Edição Revista dos Tribunais - São 
Paulo - 1967.) 

Pela exatidão com que analisou a expressão ''ma­
téria financeira", permissa venia, tomamos a liberdade 
de também transcrever trecho do trabalho "Matéria 
Econômica e Matéria Financeira", de Alde Sampaio, 
no qual esclarece: 

"No estudo que nos propomos fazer, o primeIro 
passo consiste em que se caracterize, tecnica­
mente, o que' significa a expressão "matéria fi­
nanceira" uma vez que o qualificativo financeiro 
foi posto no art. 57 com força de determinar o 
objetivo de estruturações legais, exigindo,por 
conseguinte, que se defina o que essa imposição 
abrange. 
O termo finanças, donde deriva a palavra finan­
ceJro, indica a administração dos dinheiros do 
EStado e os "meios e traças de os receber bem" 
como, pitorescamente, . diz o Dicionário de Mo­
raes e é nessa acepção que se deve tomar o qua-

lificativo financeiro quando entra na expressão 
"matéria financeira", a qual, no falar de hoje, 
se substitui, com sentido mais amplo, a ex­
pressão matéria fiscal. 
Por sua vez, o verbo financiar significa expres-· 
samente fornecer recursos a particulares ou ao 
Poder Público. Quando se diz que. uma firma 
ou uma Nação estão financeiramente exauridas, 
se quer dizer que elas estão desprovidas de 
numerãrio para as suas despesas. 
Assim, -"matéria financeira", nas atribuições do 
Estado, é aquilo que se prende ao fisco, erário 
ou .tesouro como receptáculos das rendas pú-
blieas. . 
COm precisão, de linguagem didática pode dizer­
se que "matéria financeira" nas atribuições do 
Estado, é a que se relaciona ao direito de coleta 
dos meios pecunlãrios de que o Estado se serve 
para' realizar suas despesas;" (Re\ista Dlgesto 
Econômico - jan. fev. 1971, pág. 57.) 

Se a matéria financeira abrange as questões que 
os Eminentes publicistas, exemplificativamente 
enumeraram, é fora de qualquer dúvida razoável, que 
num momento histórico em que a inflação ameaça 
os alicerces das finanças nacionais, além de repre­
sentar a grande preocupação dos governantes de to­
dos os países, a Emenda COnstitucional ora proposta 
fere o ponto central do equilibrio financeiro, com 
grande sacrifício conseguido pela conduta exemplar 
e vigilante do Executivo, para quem o estabelecimento 
de competência concorrente, embora com a cautela 
da obrigatoriedade do apoio de um terço dos repre:­
sentantes do povo, Significa grave risco para o erário 
pÚblico da Nação. 

Em sendo assim, a despeito da brilhante Justifi­
cativa que acompanha a. proposta de Emenda, ela é 
neste momento histórico, de todo inconveniente e por 
isso desaconselhãvel a sua aprovação. 

4. No entretanto, esta última assertiva poderia. 
ensejar dúvida _quanto ao alcance e signifiCado da 
faculdade que a Emenda pretende estender ao terço 
da representação de cada Casa' do Oongresso Na-
cIonal. " 

A matéria vem de longa data.,ml!recendo. as me­
didas e judiciosas ponderações daqueles que na Ciên­
cia PoUtica e no Direito COnstitucional a têm estu­
dado. 
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Já em 1896, nos albores da República, o notável 
brasileiro e pensador de escol), Assis Brasil formulava 
as observações irrespondíveis . que somente, a partir 
de 1967, o legislador constituinte teve o bom senso de 
inserir no texto constitucional: 

"Tudo isso é claro e taxativo e é suficiente para 
evitar embaraços materiais imediatos; mas, pa­
ra preverdr os que podem vir depois de decre­
tadas as leis, precisaria de mais alguma regula­
mentação previsora. 
Refiro-me às leis que importam ônus para o te­
souro, sejam ou não orçamentária. Não basta 
que estas leis sejam üiscutidas e votadas sem 
tropeço; é preciso também que sejam feitas de 
modo a não virem produzir perturbação, quando 
forem executadas, e isso depende muito da ori­
gem da. sua iniciativa. Desejarla que a Cons­
tituição estabelecesse que toda e qualquer pro­
posta que envolvesse despesa não pudesse ser 
apresentada senão pelo Governo. Por mais que 
a admirdstração deva ser conhecida de todos, 
e especialmente dos legisladores, é certo que 
ninguém POde saber melhor do estado do te­
souro do que o Governo. Não é possível go­
vernar bem com finanças mãs, e não é possível 
ter boas finanças em regime de anarquia, em 
que cada legislador disponha da iniciativa da 
criação de despesas novas. Logo se formam 
grupos e confederações entre os deputados, com 
o fim de consertar os meios de encartar a pro­
posta de cada um. Os orçamentos fabricam-se 
penosamente, no meio desse pandemônio de pe­
didos de verbas; o plano primitivo se refunde 
e deturpa; o que sai afinal é o conhecido mons­
tro, arrastando a custo a cauda sempre mais 
pesada do deflclt". (Do Governo Presidencial 
- págs. 340/341 - Companhia NacionaJ. Edi­
tora - Lisboa - 1896'> 

Não s6 os autores tradicionais, mas também os 
modernos com mais freqüência, têm insistido no acer­
to que representa a adoção do critério perfilhado pelo 
inciso r, do artigo 57, da Constituição Vigente. 

O Professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho, ti­
tular da Faculctade de Direito da Universidade de São 
Paulo, hoje exercendo relevantes funções de Vice-Go­
vernador daquele Estado, comentando dispositivo se­
melnarite da Lei Maior, assevera \:om acuidade e 
acerto: 

"De fato, a experiência tem revelado que os 
parlamentares são normalmente" tentado.s a ser 
generosos em demasia com os fundos públicos, 
concedendo subvenções e determinando despe­
sas muito além das posslbllldades da Fazenda. 
COm isso, pretendem eVidentemente melhorar 
as condições de· vida e melhor atender aos in­
teresses e necessidades de seus representados. 
Entretanto, às vezes ai se pode mesclar o desejo 
puro e simples de conquistar votos à custa do 
Erário público, visto que a temporariedade das 
funções eletivas leva o parlamentar desde o 
dia seguinte da eleição a preparar a próxima. 
Ainda a nossa Constituição fornece dissO claro 
exemplo," (Do Processo Legislativo - pág, 123. 
- Sa.ra.1va - Livreiros Editores - São 
Paulo - 1968.) , 

E ainda do respeitado Mestre paulista.: 
"Não' é argumento ad terrorem lembrar que, 
nessa matéria as pressões sobre um governo de­
mocrático podem ser extremamente grandes. 
Sofrem-:na os parlamentares, sofre-a. o Executi­
vo, mas,enquanto este tem a responsabilidade 

de pagar os funcionários e há de conhecer os 
limites da bolsa pública, os parlamentares po­
dem, quanto a essa parte, lavar as mãos. Por 
isso, o constituinte teve a sabedoria politica de 
reservar ao Executivo a iniciativa de propor leis 
sobre essa matéria, sabendo que o seu interesse 
eleitoral haveria de ser temperado pela sua 
responsabilidade, mesmo porque o chefe do Exe­
cutivo, o Presidente, j ã. chegou ao ápice e, nor­
malmente, não deve mais nada aspirar que de­
penda do voto. E também a escolha dO mo­
mento em que se poderá cuidar dessa. matéria." 
(Do Processo Legislativo - págs. 180/181 -
Saraiva - Livreiros Editores - São Paulo -
1968,) 

5. A orientação que determina a. adoção do cri­
tério de se cometer ao Executivo irdciativa exclusiva 
em matéria tão relevante - está ligada ao fenômeno 
político-jurídico que se convencionou denominar "for­
talecimento do Poder Executivo" 

Paulo Sarasate, parlalIlentar cuja passagem pelas 
Casas do Congresso deixou um rastro de luz, político 
de escol e patriota sem jaça, assinalou o fato de ma­
neira objetiva e clara: 

"É fato incontestável que se espraia nos tempos 
modernos, dominadoramente, a idéia do que 
se convencionou chamar o fortalecimento do 
Poder Executivo. Tratadistas dos mais dife­
rentes estilos e procedências põem em relevo es­
sa tendência, enquanto um sem número de aná­
lises e algumas pesquisas de caráter positivo, in­
clusive as realizadas sob o patrocínio da 
UNESCO, concluem pela necessidade de conce­
der energias no\'SS ao Executivo." (A Cons­
tituição do Brasil ao Alcance de Todos - pág. 

'79 - Freitas Bastos Editora - Rio - 1967'> 
6". O Professor Georges Burdeau, na série de con­

ferências que proferiu na Faculdade de Direito da 
Universidade de Minas Gerais, publicadas sob o su­
gestivo título "O PODER EXECUTIVO NA FRANÇA", 
demonstrou de maneira cabal a distinção entre "o 
poder do Estado" e "o poder democrático" e arremata 
o seu trabalho com essas palavras proféticas: 

"Durante mais de meio século a democracia 
francesa suportou a onipotência perturbadora 
das assembléias. É-nos oferecida a ocasião de 
conciliar as exigências democrát1cas com: auto­
ridade de que o Estado necessita para salva­
guardar os interesses da Nação. Ji:, pois, a sa­
bedoria ou a loucura. dos homens que dará, em 
definitivo, duradouro aspecto às instituições de 
que, desde o irdcio do penúltimo ano, a França 
faz o aprendizado." (Op. cito pág. 117 - Re­
vista Brasileira de Estudos Politicos - Belo 
Horizonte - 1961.) 

O poder do Estado, exercido pelo Governo é o 
que em última análise o art. 57 da Constituição pro­
cura assegurar quando entrega o seu resguardo à 
discrição do Presidente da República, único juiz que 
decide quando tais matérias devem ser apreciadas pe­
lo Legislativo. 

A divisão no processo legislatiVO entre o poder de 
bllclatlva e o poder de apl'Ovação que o artigo 5'1 da 

, Lei Maior assegura, garante a conciliação que o pro-
fessor francês assinala in verbis: 

"O problema é o que estabelece a conc1llação 
entre a ideologia democrática, frenqüentemente 
entendida de maneira simplista como o regime 
em que todo mundo manda, e a necessidade po­
litica que exige uma autoridade governamental 
concentrada, eficaz e responsável;~:)" (Georges 
Burdeau - op. cit. - pág. 11.) 
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Esse entendimento, ditado pelas .incoercivels exi­
gências do mundo contemporâneo, conduziu a um 
novo conceito de função legislativa, que os Parla­
mentos relutam em aceitar. 

É o que o já citado Georges Burdeau enfatiza ao 
a~sinalar que: 

"Seria preciso desde então aumentar as con­
tribuições do poder executivo, a ponto de nele 
englobar a função governamental? Mas, nesse 
caso, far-se-ia necessário tirar ao seu sentido 
a noção de executivo e, resolução mais grave 
ainda, privar-se dos benefícios da separação 
dos poderes. Com efeioo, só se governa dando 
ordens, pUblicando regras obrigatórias para os 
governados. Ora, eSSa ordem e essas regras são, 
essencialmente, expressas pela lei. Governar é 
legisferar. porém, como entender que possa go­
vernar um órgão que deveria esperar de outra 
autoridade, simultaneamente, apreciação da si­
tuação de faoo e emissão de regras cuja obser­
vação a mesma oorna obrigatória? Tendo.a res­
ponsabilidade do futuro do País, os governos só 
a podem assumir se lhes cabe determinar .ini­
cialmente a politica em que se empenham. No 
contexto de uma democracia efetiva, a lei é 
um procedimento do Governo." (Op. cito pág. 
20/21.) 

Porque a lei é um procedimento do Governo é que 
a nossa Constituição na matéria· enunciada no art. 
57 e outros semelhantes reservou à exclusiva inicia­
tiva do Presidente da República os projetos de lei 
a ele pertinentes. Essa a sua razão prática. Esse o 
seu fundamento jurídico. 

7. Ao insuperável Rui Barbosa., sempre atento 
à matéria financeira, não escapou o seu extraordiná­
rio significado na vida da República. Assinalou o 
Mestre: 

"A ordem financeira domina soberanamerite a 
ordem politica. Poder-se-ia dizer que as finan­
ças de um Estado dispõem da sua Constituição." 
(Comentários à Constituição Federal Brasileira 
- coligidOS por Homero Pires - voI. n -
pág. 241 - Livraria Acadêmica - São Paulo 
- 1933.) 

8. O Eminente ProfessOr Afonso Arinos, que por 
mais de duas décadas ilustrou este Congresso com o 
brilho de sua inteligência rara e de sua cultura pri­
vilegiada, consignou: 

"Considero que a atual Constituição do Brasil 
(1967) foi um progresso, embora a tenha por 
provisória. Nos capítulos referentes à elabora­
ção legislativa, ao Orçamento (inclusive aos or­
çamentos-programas) ao sistema tributário, às 
leis delegadas, e em outros pontos, ela incorpo­
rou preceitos que de há muito se faziam neces­
sários;" (Prefácio de "A Constituição do Brasil 
ao alcance de todos" - de Paulo Saras ate -
Freitas Bastos Editora - Rio - 1967.) 

É ainda, o Insigne constitucionalista, que em dis-
curso proferido da tribuna deste. Congresso asseverou: 

"Todas as revoluções politicas liquidam o seu 
balanço com o fortalecimento do que os ~uris­
tas chamavam antigamente o Poder Executivo 
e a que hoje preferem dar o nome de Função 
Executiva ... 

9. Fenômeno de todos conhecido, sobre o qual 
não é necessário insistir, é o da ampliação das tare­
.f~ do Estado no mundo contemporâneo. Ora. como 

assinala o ilustre constitucionalista Pr<lf. Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho, essa ampliação "foi prin­
cipalmente uma extensão das tarefas assumidas pelo 
Executivo. A este é que coube criar e gerir os servi­
ç<lS assistenciais, tomar o leme da vida econômica e 
financeira, impulsionar e mesmo dirigir os serviços 
públiCOS essenciais espaldando ou substituindo a ini­
ciativa privada, fraca ou inexistente. Tudo isso recaiu 
&:>bre os seus ombros porque sua estrutura concentra­
da lhe permitia as decisões prontas ·que nesses campos 
são necessárias." (Curso de Direito Constitucional, 
1967, pág. 132.) 

No Brasil, o Executivo sempre assumiu a forma 
monocrática, sendo exercido pelo Presidente da Repú­
blica, auxiliado pelos. Ministros de Estado (Consti­
tuição Federal, Art. 73). Ao Presidente da República, 
pois, incumbe a responsabilidade da direção superior 
de administração federal (Constituição Federal, Art. 
81, n, na qual se inclui, necessariamente, a atividade 
financeira nacional, abrangendo a despesa pública, 
a receita pública, o orçamento e o crédito público (cf. 
Aliomar Baleeiro, Uma Introdução à Ciência das Fi­
nanças, 1955, Vol. r, pág. 20). 

Ora, como ensina Nelson de Sousa SampaiO, Ué 
princípiO universal que a iniciativa da proposta orça­
mentária cabe ao Poder Executivo". (O Processo Le­
gislativo, pág. 111). Aliás, essa tem sido a tradição 
de direito constitucional brasileiro (cf. Nelson de 
SOusa Sampaio, op. cit., pág. 112 e José Afonso da 
Silva, Orçamento-Programa no Brasil, pág. 277). 
Mas, o restante da matéria financeira era deixado à 
iniciativa concorrente. 

Dessa diferença de critérios, atingindo a delicada 
e complexa. área das finanças públicas - que no di­
zer de Ingrosso, constitui fator determinante da eC<l­
nomia geral (Corso de Finanza PUbbllca, 1969, pág. 
24 e segs.) - resultavam, como .não poderiam deixar 
de resultar, incongruências e desarmonias que somen­
te acarretavam a perturbação dapolitica financeira 
e econômica do País, como entrave de seu desen\~lv1-
mento. A matéria financeira é uma só, da qual o 
orçamenoo é a peça básica, representando um verda- _ 
deiro plano de. governo (Aliomar Baleeiro, op. cit., voL 
n, n.o 594) ou programa de administração (cf. Ge­
raldo de Camargo Vidigal, Fundamentos do Direito 
Financeiro, pág. 247). 

Assim, seria inconseqüente manter a iniciativa do 
Orçamento na. ór~ta do Executivo, como o fazem os 
Arts. 65, 66 e 81, inciso XIX da Constituição, dei­
xando o restante da matéria financeira à iniciativa 
c·oncorren te. 

Dai o acerto da inovação introduzida em nosso 
direito pelo inciso l, do Art. 60, da Constituição de 
1967, mantida pelO inciso I do Art. 57, da Emenda 
Constitucional n.O I, de 1969. 

Verifica-se do exame dos autores e publicistas 
invocados, que a opinião dominante é no sentido não 
só de fortalecer os poderes do Executivo bem como a 
garantir ao Presidente, como figura central do Go­
verno, a iniciativa dos projetos de lei que tenham por 
objetiVO matéria financeira. 

IV - Conclusão 

10. Em send'o assim, pronunciamo-nos contra­
riamente à Proposta de Emenda Constitucional n.o 
14, de 1975-CN por duas razões principais: 

a) contraria a orientação dos juristas e cien­
tistas políticOS no sentido 'de ''Se buscar o fQr­
talecimento do Governo. como única maneira 
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de o Estado atender pronta, eficaz e tecnica­
mente os graves problemas de administração 
e .bem estar que se apresentam desafiadora­
mente ao Poder Público Moderno; 
b)por ser a Emenda inteiramente contrária 
ao espirito, à técnica e ao texto da Constituição 
de 1967, com a Emenda n.o 1, de 1969, que con­
feriu ao Poder Executivo, na pessoa do Presi­
dente da República a reserva, com exclusivida­
de, da iniciativa das leis que disponham sobre 
matéria financeira, de modo a assegurar a uni­
dade de orientação tão indispensável para a 
consecução do equilíbrio econômico-financeiro 
da Nação. 

Pelas razões expostas, opinamos pela rejeição da 
Proposta de Emenda à Constituição n.o 14. 

Sala das Comissões, 13 de agosto de 1975. - Ruy 
Carneiro, Vice-Presidente, no exercício da Presidên­
cia - Ivahir -Garcia, Relator - José Lindoso -
Mendes Canale - Fausto Castelo-Branco - Ruy San­
tos - Jader Barbalho, contra o parecer - Paulo 
Guerra - Theodoro Mendes, contra o parecer -
Celso Carvalho - Mauro Benevides, vencido - Osmar 
Leitão - Airon Rios. 

PARECER N9 65, DE 1975-CN 

Da COllÚSSão l\fista sobre a Proposta de 
Emenda Constitucional n.0 23, de 1975/CN, que 
"acrescenta parágrafo ao art. 57 da Constitui­
çáo Federal". 

Relator: Deputado Ivahir Freitas Garcia 

A Proposta de Emenda Constitucienal n.o 23, de 
1975, de autoria do nobre Deputado' Airton Sandoval, 
fonnalmente perfeita por contar. cem um terço dos 
membresda Câmara dos Deputados (§ 3.0 de art. 
47), visa acrescentar um parágrafo ao art. 57 da 
Constituição para permitir que "a sanção do projete 
supra a .falta de iniciativa do Poder Executivo". 

Procurando justificar a Proposta, após fazerem 
criticas às disposições do art. 57. que atribuem 
competênCia exclusiva ao Presidente da República 
para a iniciativa das leis cujas matérias são. rela­
ciena.:!as nos incisos l, li, In, IV. V, VI. e no parágra­
fo único e suas alíneas "a" e ub" os signatários las­
tream-se nos ensinamentos do ilustre Professer José 
Afenso da Silva cuja doutrina estaria censagrada na 
Súmula n.o 5, de Supremo Tribunal Federal, que es­
tabelece: 

"A sanção do projeto supre a falta de inicia­
tiva do Poder Executivo." 

Esse e relatório. 
Ao relator, no cumprimento de dever de exami­

nar impessoalmente a matéria sub judice, compete, 
após estudo e pesquisa, o desagradável mister. de 
evidenciar a inteira improcedência da justificação 
apresentada peles eminentes autores da Proposta 
de Emenda Constitucional n.023; que por não terem 
si de devidamente assessorados eu por um lapso de 
interpretação, nM ebservaram que a Súmula n.o 5, 
do Supremo Tribunal Federal. tem como referências 
005 artiges 67, 70, .7.°, VII, "b" da Constituiçãe de 
1946 e sua origem nas decisões dos seguintes .Re­
cursos de Mandada de Segurança: 

"RMS n.o 10,80.5 de 26-9-62, DJ 16-5-63, pág. 259 
RMS -n,o 9.628, de 6-8-62, DJ 25-4-6Z·, pág .. 194 
RMS n.o 9.619, de 20-8-62, DJ 16-11-62, pág. 646" 

Como meridianamente esclareceu o ilustre Minis-
tro Oswalde Trigu1eire (Representaçã.o n.o 890): 

"É certo que, S{)b o império da Constituição de 
1946, firmou-se no Supremo Tribunal Federa] 
a jurisprudência, consubstanciada na Súmula 
n,o 5, de que a sanção do projeto supre a falta 
d~ iJ?-iciat~va .do Poder Executive. Se a compe­
tenCla prIvatIva do Chefe do Poder Executive 
não fosse observada pelo Peder Legislative­
quer no tocante à iniciativa, quer 'no que dizia 
respeito à emenda aditiva -, entendia-se que 
a falha estaria sanada com e assentimento de 
Executivo, mediante a sanção. 
Ocorre, porém, que, a partir. do Ato Institucio­
nE-l n.o 2 - regra que passou.para·a Constitui­
çao de 1967 (art. 60 parágrafO único) e para a 
Emend~ ~onstitucional n.o .1/69 (art. 57. pará­
grafo uruco) -, acrescentou-se em nosse sis­
tema constitucional, a norma de que o chefe 
de !Pode! ~e~utivo tem competência exclusiva 
para a llllclatlva de certas leis, o preceito se­
gundo o qual, no tocante aos projetos de ini­
ciativa exclusiva do Chefe de Estado não são 
~itidas emendas que aumentem despesas. 
C.nou-se aS::;im, uma proibição para o Poder Le­
~~tiv{), que é e d~stinatário da norma, e proi­
bIçao essa que nao pode, ·evidentemente ser 
afastada pela concerdância, a posteriori. por 
parte do Poder Executivo, defeso que é a qual­
quer dos Poderes do Estado levantar proibições 
ainda que estabelecidas para a salvaguarda de 
prerrogativa de um deles." 

Assim, a Constituiçao de 1946 apenas outorgava 
c:mpet~ncia privativa ao Chefe do Poder Executive 
para a iniciativa de certas leis, e se o Poder Legis­
lativo interferisse nesse âmbito de atuação do Po­
der. Exec~tivo,_que era o destinatário da norma, po­
dena abnr mao de sua prerrogativa, cem sua con­
cordância. a pasteriori. 

Em razão da modificação ocorrida no texte cens­
titucional em 1967 e, finalmente, na Emenda Consti­
tucional n.o 1 (art. 57), foi que o Supremo Tribunal 
Federal. por decisão únânime de votos em 27 de mar­
ço de. 1974, julgou procedente a Representação n.o 
890 da Procuradoria-Geral da República, tendo o re­
lator, já citado Ministro Oswalde Trigueiro ainda 
ressaltado textualmente: '. 

"Tenho como desprovido de préstimo a invo­
c~ção da Súmula n.O 5, segundo a qual a san­
çao do projeto, como na hipótese ocorreu, supre 
a falta de iniciativa: do Poder Executivo. Como 
é sabido, esse verbete assenta em jurisprudên­
cia firmada sob a vigência da Constituição de 
1946, que continha norma sobre a competência 
exclusiva do Presidente da República, mas não 
proibia expressamente, come agora se faz. a 
acJ.missão de emendas que importassem em au­
mento de despesa. 
É evidlente que e legislador constituinte, a par­
tir do Ato Institucional n.o 1, quis corrigir prã­
tica que enfraquecia e de certo modo anulava o 
princip~o da exclusividade de iniciativa, para 
os proJetos que criem encal'lgos financeiros. 
Porque a emenda condicional, a ser legitimada 
pela sanção, submetia o Poder Executive a uma 
forma de pressão quase sempre irresistível, so­
bretudo se se considera o pressuposto da har­
monia que deve reinar . entre es poderes do 
Estado. DepQis, o veto que o Chefe do Executi­
vo apUSesse, poderia ser .rejeitado; dai resul­
tando a promulgação de uma lei manifesta-
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mente inconstitucional, mas que vigoraria, até 
que o Supremo Tribunal se pronunciasse e o 
.... ·~nado lhe suspendesse a execução. Tenho 
c-~mo menos acertado o -entendimento que con­
sagrasse, em nosso processo legislativo, essa pe­
rigosa anomalia. 
Sobre esse ponto, parece-me irrespondível a ar­
gumentação do eminente Procurador-qeral. 
Sob a Constituição de 1946, era admissivel a 
interpretação adotada pela Súmula. Se a Cons­
tituição apenas reconhecia uma prerrogativa do 
lPoder Executivo, não se deveria recusar a este 
a faculdade de a; ela renunciar, o que estaria 
implíCito na concor~ncia posterior, capaz de 
consolidar a falta de iniciativa. 
Mas iSSo a vigen~ ConstituiÇão não mais per­
mite, de vez que, deliberadamente, expressa­
mente, claramente quis vedar uma exegese que, 
bem ou mal, considerou nociva e por isso im­
pôs prOibição intransponivel pela doutrina que 
inspirou a Súmula n.o 5, no regime da Consti­
tuição de 1946. 

A norma inserta no art. 57, parágrafo único, 
está vazada em termos absolutos, que não mais 
permitem o abrandamento· pretendido, em ra­
zão da interpretação que .0 texto de 1946 com­
portava. É que -ela se expressa pela forma mais 
ampla, mais direta e mais terminante que o 
redator do texto constitucional poderia encon­
trar na terminologia jurídica." 

O . eminente Mi-nistro Armando Rolemberg, ao 
proferir o seu voto enfatizou: 

.. Ao estabelecer que determinados projetos são 
de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, ou 
ao vedar a admissão de emendas a tais proje­
tos que aumentem a despesa, a Constituição es­
tatui regras proibitivas dirigidas ao Poder Le­
gislativo, no primeiro caso de forma implícita 
e na últim-::l expressamente, pois, ao reservar ao 
Poder Executivo a iniciativa de certas leis ve­
dou essa providência ao Poder Legislativo." 

E ao conclui-lo cita o insigne Prof. ·Francisco 
Campos (Dir. Consto -.ed. de 1956, voI. r, pág. 401): 

"Desde que a lei ou o ato de um dos poderes se 
encontre em conflito aberto e mllinifestocom a 
Constituição, quer pela natureza dos poderes 
utilizados na alteração da lei ou na produção 
do ato, quer por inobservância das formalida­
des prescritas na Constituição, incorrem, ato e 
lei, na censura do Judiciário, que lhes devem 
decretar a nulidade ou a inaplicabilidade por 
inconstitucionais. " 

No mesmo sentido é o esclarecedor e fulnúnm­
temente conclusivo voto do kstejado jurista e insigne 
Minlstro Carlos Thompson Flores que Objetivamente 
elucida: 

"O argumento central dos opositores residem, 
por inteiro, na invocação da Súmula n.o 5. 

Fundou-se ela, como dispóe sua l1eferéncia, em 
preceitos vários da Constituição de 1946. 
Perdeu, porém, toda valia, a partir do Ato Ins­
titucional n.o 1/64 e das disposições constitu­
cionais que se lhe seguiram, Cartas de 1967 e 
1969." 

Diante da clarividência dos votos prOferidOS pe­
los eminentes 'Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
durante o julgamento da Representação n.o 890, em 
1974, desnecessário seria a ap~entação de outros 
argumentos para mostrar o descabimento da Propos­
ta de Emenda ConstitucIonal n.O 23. 

Em homenagem, entretanto, aos nobres Depu­
tados dela signatários, que na justificação citaram 
doutrina esboçada e defendida pelo Prof. José Afon­
so da Silva, também nesse campo, permissa venia, de­
sejamos respeitosamente contraditá-los, utilizando 
para tanto a conceituação dada à matéria pelo notá­
vel constitucionalista ProÍ'. Manoel GOnçalves Ferrei­
ra Filho quJe destaca: 

"É principio pacífico em nosso direito a su­
premacia da Constituição, com todas as suas 
conseqüências, em. especial a sua rigidez. de 
onde decorre a invalidade de toda lei ou de 
todo ato que a mesma contradisser. A validade 
de qualquer ato derivado da COnstituição, por­
tanto, depende de sua concordância com a 
Constituição, Depende, mais precisamente. da 
observância dos requisitos formais e substan­
ciais estabelecidos na Constituição. É isso que 
ensina Alfredo Buzaid, esclarecendo, com a 
limpidez que lhe e peculiar, que "os requisitos 
formais concemem, do ponto de vista SUbjetivo, 
ao órgão competente, de onde emana a lei; e, 
do ponto de vista objetivo à observância da 
forma. prazo e rito prescrito para a sua ela­
boração; os requisitos substanciais se referem 
ao respeito aos direitos assegurados pela Cons­
tituição, ou à inexistência de violação às ga­
rantias constitucionais." 
Ora, '~de modo algum há regras jurídicas me­
nos fones no texto constitucional". reconhece 
Pontes de Miranda, de modo que tanto é In­
constitucional o ato que foi editado com des­
cumprimento dos requisitos formais, quanto o 
que fere direitos ou . garantias asseguradas pela 
Constituição . 

Há mais de cento e cinqüenta anos, dizia Mar­
shall, no célebre Marbury versus Madison: "t 
preceito claro demais para ser contestado que 
a Constituição se sobrepõe a qua!qtrer ato legis­
lativo contrário a ela e que a legislatura não 
pode modificar a Constituição por um ato or­
dInário. Entre as alternativas não há meio 
termo. Ou bem a Constituição é uma lei mais 
alta, suprema inalterável por meios ordiná­
rios, ou está no nível dos atos legislativos co­
muns', e é assim alterável quando ã legislatura 
aprouver. Se a primeira hipótese é co·rreta. en­
tão um ato legislativo contrário :i Constituição 
não é lei; se a segunda é a correta, então as 
constituições escritas não passam de tentativa 
da parte do povo para limitar um poder de 
natUI'eZa .ilimitável" . 
Destarte; eonforme o ensmamento de Marshall, 
Seguido pela doutrina americana e pela brasi­
leira, "toda lei adversa à Constituição, é abso­
lutamente nula; não Simplesmente anulável", 
Ora, o característico fundamental do ato nulo 
é . ser insuscetível de convalidação. 
E, ensina o próprio Pontes de Miranda que "as 
regras de iniciativa são ... regras de relações 
entre os órgãos que tomam parte na feitura e 
promulgação da lei; porém com a mesma rele­
vância constitucional das outras". 
Portanto, adInltir a convalidaçã.o do defeito de 
iniciativa é admi-tir a convalidação de ato nulo, 
é admitir' qUle se distinga na Constituição entre 
o que é absolutamente cogente e o que não o é, 
'princípiqs esses que jamais qualquer dos par­
tidários. da tese vitoriosa no' Supremo ousaria 
repelir nua e cruamente. 
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Por. rigorosa que pareça, a nulidade é a única 
conclusão possível se se quiser resguardar a su­
premacia da Constituição. Do contrário, a. su­
premacia da Constituição não seria absoluta, já 
que haveria a possibilidade de dispensá-la, nes­
ta ou naquela hipótese." <Curso de Direito Cons­
titucional, Edição Saraiva - 3.0. edição - págs. 
125/126). 

E, finaliza: 
"Por outro lado, não parece ter sido a ratio da 
reserva bem apreciada pelos partidários da con­
validação. É certo qule "a regra de reserva tem 
como fundamento pôr na dependência do ti­
tular da iniciativa a regulamentação dos inte­
resses vinculados a certas matérias". Mas esse 
não é o único fundamento da reserva. Há ou­
tro, tão importante quanto esse, qUJe é pôr na 
dependência do titular da iniciativa o momen­
to em que a regulamentação dos interesses vin­
culados a certas matérias haverá de ser dis­
cutida." (Op. cit., pág. 127L 

Pelas razões exaustivamente expostas, opinamos 
pela rejeição da. Proposta de Emenda Constitucional 
n.o 23/75-CN. 

Sala das Comissões, em 13 de agosto de 1975. -
Ruy Carneiro, Vice-Presidente, no exercício da. Pre­
sidência. - lvahir Garcia, Relator. - Celso Carva­
lho - Jader Barbalho - José Lindoso ~ Theodoro 
Mendes, contrário ao parecer. - Mendes Canale -
Ruy Santos - Mauro Benevides, vencido. - Paulo 
Guerra. - Fausto Castelo-Branco - Airon Rios. 

PARECERN966, DE 1975-CN 

Da Comissão Mista, sobre o texto do Decreto-Lei n9 
1.406, de 24 de junho de 1975, que "altera a redaçio do 
parágrafo único do artigo 16 do Decreto-Iei n9 667, de 1 de ju­
lho de 1969, que reorganiza as Polício Militares e os Corpos 
de Bombeiros Militares dos TerritóÍiose do Distrito Federal". 

Relator: Deputado Theodoro Mendes 

O Senhor Presidente da República, na forma do art. 55 da 
Constituição. submete à consideração do Congresso Nacional, 
através da Mensagem n9 52/75 (Mensagem n9 195, na origem), o 
texto do Decreto·Lei n9 1.406. de 24 de junho de 1975, que "altera a 
redação do parâgrafo único do artigo 26 do Decreto-Iei n9 667, de 2 
de julho de 1969, que reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 
Bombeiros Militares dos Territórios e do. Distrito Federal". 

A Mensagem Presidencial faz-se acompanhar de Exposição de 
Motivos do Se!lhor Ministro do Exército, que justifica a medida 
assinalando: 

"A modificação ora proposta, anula a restrição con.t.ida 
no te:xto original do parágrafo único do artigo 26 do citado 
diploma legal, referente à nomeação de Oficiais Superiores 
do Exército para o Comando de Corpos de Bombeiros 
Militares." 

Trata-se:, evidentemente, de providência harmônica com a políti­
C;t de: se:gurança nacional adotada no País e que se reflete sobejamen­
to: n;t nossa C;trta Magna, onde não faltam dispositivos - como o do 
próprio art. 55 -, concedentes de poderes ao Chefe do Governo 
pam conduzir essa política nos casos de urgência ou da preservação 
de interesses públicos relevantes. 

E ninguém melhor do que o Senhor Ministro do Exército para 
:Issinalar quo: os Corpos de Bombeiros Militares. dos Estados, dos 
Territórios e: do Distrito Federal, por serem Reserva do Exército, 
exercem papel preponderante na defesa territorial do País executan­
do ;tçõe:s que: e:xige:m um planejamento minucioso e coordenado pela 
força te:rrestre: desde o tempo' de paz", para destacar, a seguir, que 
e~s\ls ações. se:ndo correntes e constantes, visam a óbjétivos emergen­
ciais como orie:ntar a população e socorrê-Ia, bem assim assegurar o 
funcioname:nto dos serviços bâsicos, na ocorrência de eventualidades 
graves. 

Por isS9. a imperiosa necessidade de eliminar-se o dispositivo do 
D.L. 667/69. que restringe a nomeação de oficiais superiores do 
Exército ao Comando das Polícias Militares, abrindo-se-lhes acesso 
ao Comando dos Corpos' de Bombeiros Militares, o que se reveste 
de alto significado para a Segurança Nacional e apresenta relevante 
interesse: público. 

Tmtando-se. portanto. de providência oportuna e de inteira 
justiça. que vem modificar a legislação disciplinadora da 
organLtação das Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares 
e que nào cria ônus financeiro estranho à Lei Orçamentária, somos 
pda sua aprovação. na forma seguinte: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9,", DE 1975-CN 

Aproya o texto do Decreto-Iei n9 1.406, de 14 de junho de 
1975. 

O Congresso Nacional, decreta: 
Artigo·lÍnico. ~ aprovado o texto do Decreto-Iei n9 1.406, de 

24 de junho de 1975, que "altera a redação do parâgrafo único do 
artigo 26 do Decreto-lei n9 667, de 2 de julho de 1969, que reorganiza 
as Polícias Militares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Esta­
dos. dos Territórios e do Distrito Federal". 

Sala das Comissões, em 14 de agosto de 1975.· - Ruy Santos, 
Presidente - Tbeodoro MmcIes. Relator·- Adalberto Sena - Age­
nor Maria - Antonio Pontes - SDyio VenturoUi - Wanderley Mariz 
- Saldanha Derzi - Januário Feitosa - José Lindoso - Itamar 
Franco - Oures Teixeira: 

SUMÁRIO 

1 - ATA DA 105' SESSÃO CONJUNTA, EM 15 DE 
AGOSTO DE 1975 

!.I-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.1.1 - Discursos do Expediente 

[)EPUTA DO CELSO BARROS - Manifestação de pesar 
pd~ falecimento do poe:ta Murilo Mendes. 

[)EPUTADO VASCO AMARO - Apelo aos Ministros da 
Agricultura e da Fazenda referente à elevação do 'preço-inínimo 
est:lbdecido par;t o ;trroz do Rio Grande do Sul. 

DEPUTADO EDGAR MARTINS - Inclusão, no 
abatimento do l.:oposto sobre a Renda, das ofertas e doações aos 
organismos de culto e de assistência relgiosa. 

DEPUTADO NaSSER ALMEIDA - Exito da vacinação 
contr;t ;t meningite no Estado do Acre. 
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J>/;·PUT .. IDO PEIXOTO FILHO - Discriminação que 
estaria ocorrendo contra funcionários estáveis do Governo do 
Distrito Federal, com relação à implantação do Plano de 
Classilícação de Cargos. 

f)/:'PUT .. J f)() FLORIM COUTINHO _. Aproveitamento 
do pessoal dispensado pela Administração da Companhia 

. Hidroelétrica do São Francisco, em conseqUência da recente 
transi'erênci:1 de sua sede para Recife. 

j)f:'PUTAj)() D.·JSO COIMBRA - Apelo ao Prefeito de 
Niterói-RJ no sentido de melhores instalações para a Escola 
Fluminense de Bel:ls Artes. Necessidade da criação da Fundação 
Niteroiense de Cultura e Artes, englobando as entidades que 
menciona. 

f)/:,PUTAf)() ADERB.AL 'JUREMA - Considerações 
sobre:;, lranslt:rência da CH ESF para Recife-PE, tendo em vis­
t:1 pronunciamento feito pelo Deputado Florim Coutinho na 
pres.:nte sessão. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 

- Cllnvocaçào dI! sessão do Congresso Nacional a realizar­
se hoje. às dezoito horas e trinta minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Leitura de Mensagens Presidenciais 

N'! ó3/75-CN (n\' 234/75: na origem), submetendo ao Con­
gresso Nacillnalll texto do Decreto-lei n9 1.411, de 31 de julho de 
I ?75. que d;i nllva redação ao artigo 91' do Decreto-lei n~ 1.351, 
de 24 de llutubro de 1974. 

W 64j75-CN (n\' 235/75, na origem); submetendo ao Con­
gresso Nacillnalo texto do Decreto-lei n9 1.412, de 31 deJulho de 
1<)75. que altera II Decreto-lei n9 1.038, de 21 de outubro de 1969, 
qUI! estabelec.: normas relativas ao Imposto Único sobre 
M im:rais, e autoriza r.:missão de débitos fiscais. 

• 1.3.2 - Designação das Comissões Mistas. Fixaçio de 

L 
calendário para tramitaçio das matérias. 

IA- ENCERRAMENTO 

2 - ATA DA 106' SESSÃO CONJUNTA, EM 15 DE 
AGOSTO DE 1975 

2.I-ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTA 00 PEIXOTO FILHO - Majoração excessiva 
das tarifas dos col.:tivos do Estado do Rio de Janeiro. 

J)EPUTAJ)() JOSE BONIFÁCIO. NETO - Trabalho 
d.:scnvlllvido p.:lo Instituto de Orientação das Cooperativas 
Habitacillnais, morm.:nt . .: na ârea da cidade do Rio de Janeiro. 

J)EPUTADO JOEL FERREIRA - Homenagem prestada 
p.:l:1 C;imara Municipal d.: Taubaté-SP ao Dr. José Luiz 
C':l11branelli, pc:1a sua luta.: trabalho m.:ritório desenvolvido na 
tentativ:I de encontrar a cura do câncer; 

2.2.2 - Comunlcaçio da Preúdência 
Convocação de sessão conjunta a realizar-s.: segunda-feira 

pnixima, às I S hllras e 30 minutos, com Ord.:m do Dia que 
designa. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

2.3.1 - Leitura de measqeD5 praideDclais 

- N~ 56j75-CN (n~ 209/75, na origem), pela qual o 
S.:nhor Pr.:sidente da República comunica haver vetado, 
p:m:iall1l.:nte, o Projeto de Lei da Câmara n9 41/75 (n9 98-C/7S; 
n:1 Casa de origem), que dispõe sobre a contagem recíproca de 
t':01pll de s.:rviço público fed.:ral e de atividad.: privada, para efei­
to de :Iposc:ntadoria. 

- Nq 57/7S-CN (n~ 212/75, na origem), pela qual o Se­
nhor Presid.:nte da República comunica haver vetado o Projeto 
dc: Ll!i da Câmara n~ 53175 (n9 I.II4-C;73, na Casa de origem), 
que altera a denominação da atividade de Técnico de Adminis~ 
tração, e dá outras providências. 

2.3.2 - DesigDaçio das Comiuões Mistas. Fixaçio de 
calendário para matérias. 

2A - E~CERRAMfNTO 

ATA DA 105' SESSÃO CONJUNTA, EM IS DE AGOSTO DE 1975 
l' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIOtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs J o horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira - José Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jar­
bas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique 
de La Rocque - José Sarney -' Fausto Castelo-Branco - Helvídio 
Nunes - Petrônio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora, 
- Wilslln .Gllnçalves - AgenorMaria - Dinarte Mariz - Jessé 
Freire'-:' Domício Gondim - Milton'Cabral - Ruy Carneiro -­
Marcos Freire - Paulo Guerra - Arnon de Mello - Luiz Caval­
cante - Teotônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha -
Lourival Baptista - Ruy Santos - Eurico Rezende - João Calmon 
- Roberto Saturnino ....! Gustavo Capanema -' Itamar Franco -
Magalhães Pinto - Franco Montoro - Lázaro Barboza- Osires 
Teixeira - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Leite Chaves - Mattos Leão - Evelãsio Vieira - Lenoir Vargas -
Otair Becker '- Daniel Krieger - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
Acre 

Nabor Júnior - MDB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Uno 
-MDB. 

Amazonas 

Antunes d.: Oliveira - MOB; Joel Ferreira - MOB; Mário 
Frota - MDB; Rafad Faraco - ARENA;'Raimundo Parente -:­
ARENA. 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader 8arbalho - MDS; João Menezes -
MDB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MDB; Juvéncio 
Dias - ARENA: Newton Barreira - ARENÁ;Ubaldo Corrêa -
ARENA. 
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Maranhio 

Epitácio Cafeteira - MDB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Caslelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marào Filho -
ARENA: Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MDB; Correia Lima - ARENA; Oyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco -

ARENA; Murilo Rezende - ARENA: Paulo Ferraz - ARENA; 
I'inhc:iro Machado - ARENA. 

Cear' 

Antonio Morais'- MDB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valcnlc - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flávio Marcílio 
- ARENA: Furlado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Januário feitosa - ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Manoel Rodrigues - ARENA; Marcelo Linhares - ARENA; Os­
si;ln Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOS; Parsifal 
Barroso - ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Rio Grude do Norte 

AntonIO Florê:ncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
I-Jcnriljue Eduardo Alves - MDB; Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena - MOB; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA: Wanderley Mariz- ARENA. 

Paraiba 

Ademar Pereira - ARENA; Ãlvaro Gaudê:ncio - ARENA; 
Anllinio Gomes - ARENA; Antõnio Mariz - ARENA; Humber­
to Luccna - MOB; Marcondes Gadelha - MOB: Maurici~ Leite­
ARENA; Octacilio Queiroz - MOS; Petrõnio Figueiredo":'- MOS; 
Teotõnio Neto - ARENA; Wilson Sraga - ARENA. 

Pernambuco 

,\derbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Wilson - ARENA: Fernando Coelho - MOB; Fernando Lyra -
MOS: Ger .. ldo· Guedes - ARENA; Gonzaga Vasconcelos -
ARENA; Inocê:ncio Oliveira - ARENA: Jarbas Vasconcelos -
MDB; Joaljuim Coutinho - ARENA; Joaquim Guerra -
ARENA; Josias Leite - ARENA; Lins. e Silva - ARENA; Marco 
Maciel - ARENA: Ricardo Fiuza '- ARENA; Sérgio Murillo -
MOB: Thales Ram;Jlho- MOB. 

Alaaoas 

Antonio Ferreir;J - ARENA: Geraldo Bulhões - ARENA; Jo­
sé Alvcs - ARENA; Josê: Costa - MOB; Theobaldo Barbosa -
ARENA; Vinicius C;Jns;Jnção - MOB. 

. Seraipe 

Cdso Carv;Jlho - ARENA; Francisco Rollemberg -
ARENA: Josê: Carlos Teixeira - MOB; Passos Porto - ARENA; 
Raimundo Oiniz- ARENA. 

Bahia 

Antonio José - MDB;- Djalma Bcssa - ARENA; Fernando 
M;Jgalhãcs - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henrique Car­
doso - MOB; Hildérico Oliveira - MOS; Horácio Matos -
ARENA; João Alvcs - ARENA; João Durval- ARENA; Jutahy 
M;lg;Jlhães - ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel No­
vaes - ARENA; Mcnandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira­
MDB; Noide Cerqueira - MOB; Odulfo Oomingues - ARENA; 
Prisco Vian;J - ARENA; Rogério Régo - ARENA; Rõmulo Gal­
vào - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA: Theódulo Albuquerque 
- ARENA: Vasco' f'ÍÍelo - ARENA; Viana Neto - ARENA; 
Vieira Lima - ARENA; Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Dario - MOB; Gerson 
CtnWt;l- ARENA: Hcnrique Prelti - ARENA; Mário Moreira­
MDB; Moacyr DalIa - ARENA: Oswaldo ZancHo - ARENA; 
I'arente Frola - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - M DB; Alair Perreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - M OB; Aleir Pimenta - M DS; Ãlvaro Valle - ARENA; 
Am;lral Nclto - ARENA; Ário Theodoro - MOB; Brígido Tinoco 
- /\IDB; Ci:lio Borja - ARENA; Daniel Silva - MOB; Darcilio 
,\yres - ARENA; Daso Coimbra - ARENA; Eduardo Galil -
ARENA; Emanuc:I Waissmann - MOB; Erasmo Martins Pedro -
MDB: Flcxa Ribeiro - ARENA; Florim Coutinho '- MDB; Fran­
cis<.:o Studart - MOB; Hé:lio de Almeida - MDB; Hydekd Fréitas 
- ARENA; JG dc Araújo Jorgc - MDS; Joc:l Lima - MOB; Jorge 
Moura - MOB; José Bonifácio Neto - MDB; José: Haddad -
ARENA; José: Maria de Carvalho - MDB: José: Mauricio - MOS; 
Josê: Sally - ARENA: Lé:o Simões - MDB; Lcônidas Sampaio -
MDB; Luiz Braz - ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA~ 

Lysâneas Maciel - MOS; Marcelo Medeiros - MOB; Milton 
Steinbruch - MOS; Miro Teixeira - MOB: Morcira Franco -
MDB; Osmar Leitão - ARENA; Oswaldo Lima - MDB; Pedro 
Faria - MDS: PeixolO Filho - MDB; Rubem Oourado - MOB; 
Rubem Medina- MDB: WalterSilva- MDB. 

Minas Gerais 

Aé:cio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bc:nto Gonçalves - ARENA; Carlos Cotta­
MOB: Colta Barbosa- MDB; Fâbio Fonséca - MDB: FranceIino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac.Pinlo - ARENA: Genival Tou· 
rinho - MDB; Geraldo Freire - ARENA: Homero Santos -
ARENA; Humbc:rto Souto' - ARENA; Ibrahim Abi-Ackd -
ARENA; Jairo M~galhães - ARENA: Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vàrgas - ARENA; José: Bonifácio - ARENA: José: Machado­

ARENA: JU;Jrcz Batista - MDB; Luiz Fernando - ARENA; Ma­
noel de Almeida - ARENA; Marcos Tito - MDB: Melo Freire­

ARENA: Nelson Thibau - MOB; Nogueira da Gama - MOB: 
Nogueira dc Rezendc - ARENA; Padre Nobre - MOB: Paulino 
Cícero - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo­
MDS; Sílvio Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura - ARENA; 

Tancredo Nevcs - MDB; Tarcisio Delgado - MDB. 

SioPaulo 

A. H. Cunha Bueno - ARENA; Airton Sandoval - MOS: 
Airton Soares - MOB: Alcides Franciscato - ARENA: Amaral 
Furl:tn - ARENA; Antonio Morimoto - ARENA; Athié: Coury­

MOS; Aurélio Campos - MDB; Blotta Junior -ARENA; Can­
lidio Sampaio - ARENA; Cardoso de Almeida - ARENA; Oias 
Menel.cs - MOB; Oiogo Nomura - ARENA; Edgar Martins -
MOB; Faria Lima - ARENA; Ferraz Egreja - ARENA; Fran­
cis<.:o Am:lral - MDB; Frederico Brandão - MOB; Freitas Nobre 
- MDB; Gioia Junior - ARENA; GuaçuPilcri - MDB; Herbert 
Levy - ARENA; Israel Oias-Novaes - MOS; lvahir Garcia -
ARENA: Pedro Carolo - ARENA; João Arruda - MDB; João 
Cunha - MDB; João Pedro - ARENA; Joaquim Bevilacqua -
MDB; Jorge Paulo - MDB; Josl: Camargo - MOB; Lincoln Grillo 
- MDS: Marcelo Gato - MOB: Octacílio Almeida - MOB; Ode­
mir Furl:tn - MDB: Otávio Ceccato - MOB; Pacheco Chaves­
MDB: Robcrto Carv;Jlho - MDB; Ruy Côdo - MOS: Salvador 
Julianclli - ARENA; Santilli Sobrinho - MOB;Sylvio Venturolli 
- ARENA; Theodoro Mendes - MDB: Ulysses Guimarães - . 
MDB: Yasunori Kunigo- MDB. 

Goiás 

Adhemar Sanlilo - M DB: Ary Valadão - -ARENA; Elcival 
Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MOB:Genervino Fonseca, . 

. f 
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- MOB: Hélio Levy - ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival 
Nascimento - MOB; Jarmund Nasser - ARENA; José de·Assis­
ARENA: Juarez Bernardes - MOB: Rezende Monteiro -
ARENA; Siqueira Campos-ARENA. 

MatoGrosao 

Antonio Carlos - MOB; Benedito Canellas - ARENA; Gas­
t:h> Milller- ARENA: Nunes Rocha-ARENA; Ubaldo Barem­
ARENA; Valdomiro Gonç~lves - ARENA; Vicente Vuolo -
ARENA; Walter de Castro - MOB. 

Parui 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOB;Alipio Carvalho -. ARENA; 
Álvhro Dias - MOB; Antônio Annibelli - MOB; Antonio Belinati 
- M OB: Antônio Ueno - ARENA; Ari Kffuri - ARENA; Braga 

. Ramos - ARENA; Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito 
Zanoui - MOB; Fernando Gama - MOB; Flâvio Giovini -
ARENA: Gamaliel Galvão - MOB; Gom'es do Amaral- MOB; 
Hermes Macédo - ARENA; Igo Losso - ARENA; halo Conti -
ARENA; Joào Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto -: ARENA; 
Nelson Maculan - MOB; Norton .Maci:do - ARENA; Olivir 
Gabardo - MOS; Osvaldo Buskei - MOB; Paulo Marques -
MOS: Pedro Lauro - MOB; Santos Filho - ARENA; Sebastião 
RodriguesJúnior- MOB: WalberGuimarães- MOB. 

Santa Catarina 

Abd Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA: Aroldo Carvalho - ARENA; Ernesto de Marco 
- MOS: Francisco Libardoni - MOB; Henrique. Córdova -
ARENA: Jaison Barreto - MOB; João Unhares - ARENA; José 
Thomi: - MOB; Laerte Vieira - MOB; Luiz Henrique - MOB; 
Nereu Guidi - ARENA; Pedro Colin - ARENA; Valmor de Luca 
- MOB: Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grude do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MOS; Aldo 
Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluízio 
Paraguassu - M OS; Amaury Milller - MOB; Antônio Bresolin­
MOS: Arlindo Kunzler - ARENA; Augusto Trein - ARENA; 
Carlos Santos - MOB; Célio Marques Fernandes - ARENA; Cid 
Furtado - ARENA; Eloy Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves -
ARENA: Getúlio Oias - MOB; Harry Sauer - MOB; Jairo Brum 
- MOB: João Gilberto- MOB;Jorge Uequed- MOB; José Man­
delli - M DB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOB; 
Lidovino Fanton - MOB: Magnus Guimarães - MDB; Mârio 
Mondino - ARENA; Nadyr Rossetti - MOB; Nelson Marchezan 
- ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal -
ARENA: Odacir Klein - M OB; Rosa Flores - MOB: Vasco Ama­
ro-ARENA. 

Ama" 

Antônio Pontes - M OB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOS. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Maaalbies Pinto) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 52 Srs. Senadores e 355. Srs. 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período de breves comunicações, concedo a 
palavra ao nobre Deputado Celso Barros. 

O SR. CELSO BARROS (MOB-PI) (Pronuncia o RlUinte 
dlscuno. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Os jornais de hoje trazem para nós a triste notícia da m·orte de 
um amigo. Um amigo que nunca vi mas cuja obra eu senti, na minha 
mocidad.:, vivendo com ele as preocupações do mundo e traduzindo, 
com de, os lanc.:s mais surpr.:endentes da vida. 

O caminho que trilhamos i: o m.:smo: o mesmo mundo, a mes­
ma vida, as m.:smas preocupações: e guardando. tambi:m, no 
coração. as m.:smas esp.:ranças. 

Refiro-me ao poeta Murillo Mendes, falecido na Itália, onde se 
encontrava como ellilado cultural. Não m.: foi possível colher dados 
nec.:ssários para traçar-lhe o perfil intelectual e mais do que a sua 
imag.:m de po.:ta. que transcend.: a contingência da vida, para 
colocar-sr: no plano da .:t.:rnidade. 

E a .:ternidade foi uma das suas freqilentes preocupações. Tanto 
qu.: o seu primeiro livro, como poeta, que já 5': afirmava para a 
.:xisti:ncia c: para a vida, nào tev.: outro título, s.:não. este: "Tempo e 
Et.:rnidade" . 

Eram estas as suas preocupações de fuga e de misti:rio. 00 tem­
po d.: desejava fugir e ao mistério de des.:javà chegar. Foi esta a 
trajetória sentimental, poderíamos dizer, de Murillo Mendes, esse 
poeta que s.: foi, mas que deixou entre nós um exemplo, porque 
deixou uma vida r:m plenitude. 

Visionário, surrealista, de tinha em substã:tcia a exaltaçào da 
própria vida. E, por isso mesmo, preferiu marcá-Ia pdo essencialis­
mo, buscando, inc.:ssant.:ment.:, a essência, para fugir ao ser formal. 
E, daí porqué, c.:rta vez. dele já se disse, ou elt: mesmo dissera de si 
m.:smo, qu.: o poeta já nasce com as cicatrizes da liberdad.:. Estas as 
cicatri..:es qu.: marcaram a sua vida por que de, preocupado em fugir 
do tempo, não .:ncol11rara no· tempo o espaço sufici.:nte à liberdade 
qu.: eil: procurava no espírito. 

Homem preso à filosofia católica, Murillo Mendes preocupou­
se com os problemas transcendentes e, daí, talve zo contraste que 
revela sua poesia, E ele dizia: eu existo para assistir ao fim do mun­
do. Eu existo para a visão beatífica. Certamente, hoje, já ele se 
encontrou com essa visão tão sonhada e desejada. 

Como poeta, contemplava e acariciava o verbo que era o 
instrumento da sua prôpria alma, que era a imagem do seu próprio 
.:spirito: v.:rbo d.:cifrador e codificador da linguagem divina, porque 
o po.:ta para d.: era apenas o tradutor imp.:rf.:ito de uma realidade 
maior, que era Oeus. 

Est.: o po.:ta de Minas G.:rais que eu desejaria homenagear, 
trazendo para esta Casa, trazendo para est.: dia, uma das suas mais 
pr.:ciosas l11anif.:stações espirituais: o poema que ele dedicara à sua 
terra, não .à t.:rravisível, mas à terra simbólica; não ao homem que 
era para ele um confidente, mas ao confid.:nt.: do seu espírito, que 
.:ra o hom.:m que transcendia ao próprio tempo na vasão da 
eternidad.:. 

"São Francisco de Assis de Ouro Preto" i: o seu po.:ma: 

Solta, susp.:nsa no espaço, 
Clara vitôria da forma 
E d.: humana g,:olll.:tria 
Inventando um molde abstrato. 

Ao m':Sl1lO t.:mpo segura, 
R.:criada na razão, 
Em núm.:ro e p.:so medida 
Balanço de r.:ta e curva, 
Levanta a alma, I ig.:i ra, 
A sua Pátria natal. 

Repouso da Cruz cansada, 
Signo da alta brancura, 
Uc:rado em recorte novo 
Por um bicho rastejant.:. 

Mestiço d.: sonho e de luz; 
Apos.:nto da Trindade 



Agosto de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sábado 16 2049 

E m.lÍs da Virgem Maria 
Que s.: e\lnh.:cel11 no amor. 

Traslado. e'l1 pedra vivente, 
Do afel<l de um SUl110 herói 
()u.: junta \l hraço de Cristo 
Ao do 11<1111':111 s.:r igual. 

Para Muríllo Mendes o homem era esse igual, porque ela tinha 
o sentido da humanidade mais do que da humanização. Prestamos 
hOI1l.:n'1g':l1l a .:ste poeta, pedindo que o meu pronunciamento seja 
tamhém 'Ierescido desta página evocativa publicada hoje no Jornal 
de Brasma sob o título "Murillo Mendes: morre na Itália um grande 
mestre". 

U 111 grande brasileiro, que desaparece, mas que deixa, na sua vi­
da. um exemplo a todos nós e mais do que um exemplo, uma grande 
liçà\l. pon.jue de disse: "O poeta já nasce com as cicatrizes da 
liherdade". Que esta lição sirva também para nós. políticos responsá­
veis, que dev.:mos ler para a liberdade aquele sentido que o poeta 
ap.:nas tev..: a grandeza de declarar. Muito obrigado. (Milito bem! 
Palmas.) 

J)()CUMENTO A QUE SE REFERE O NOBRE 
IJ/:'/'L'TA DO CELSO BARROS EM SEU DISCURSO. 

MURILLO MENDES: 
Morre na Itália Ilm pude mestre 

Um "..:xilado cultura!"'. Sim. pois desde 1959, Murillo Mendes 
d.:ixou o Brasil..: estabeleceu-se em Roma. como professor de lite­
ratura italiana e brasileira. Um exílio que em muito lembrou o de ou­
tro gr'lnde pot:ta: Ezra Pound, qut:. quatro anos antes. se recolhera 

em R'lpallo (a alguns minutos de Veneza). Ontem. a morte de 
1\1 urillo pós Iim a um dos grandes momentQs de nossa poesia. 

O qut: teria levado esse mineiro de Juiz de Fora (nasceu em 
IlJ:! I) a se "exilar'''? E que força misteriosa o teria feito produzir uma 
ohra tào mistt:riosa quanto inovadora. uma obra que o distanciou 
tanto dos nossos modernistas quanto dos movimentos europeus de 
vanguarda (assim como, ocorreu Pound. Joyce e Menry Jamcs)? 

A té hoje. os estudos sobre a poética murilliana (16 livros 
puhlicados entrt: 1930 e 1973) praticamente não existem. Seus livros 
receberam pouquíssima divulgação entre nós ("Convergência", o 
último livro, passou despercebido de todo o nosso público afeito a 
boa poesia, quando continha experiencias concretistas das mais 
prufundas). 

Dono de uma poetica onde a grande valorização da palavra era 
I.:\'ada ;IS raias da sintest: lotai (ao mesmo nível de João Cabral de 
I\Id<l N..:t<l), Murillo Mendes dizia ter no método eoa ordem o gran­
d.: fundamt:nto dt: SUa poesia. ,Isto se refletia na sua própria conduta: 
alltes de es.:r..:vcr dt: limpava metódica e rigorosamente a sua mesa 
de trabalho. "Só assim consigo escrever", dizia. 

E dess..: método surgia uma preocupação intensa como homem. 
com a existí:ncia. Uma busca da concrctude do viver e do agir. Cada 
pal'lvra 'Idquiria para o poeta a dimensão da própria coisa nela 
simhl1lizada. Algo como o Ilnoslpo (a palavra sendo no papel, o pró­
prio objetivo e transcendendo assim o conceito de signo) de Cassiano 
R i.:a rdo e de todos os concretistas. 

Uma busca do concreto na palavra poderia (como aconteceu 
com Joiío Cabral. Cassiano, Decio. Haroldo e Augusto de Campos) 
levar ;1 uma estagnação do processo criador. Algo como a imagem 
do ':'Iduceu: a serpente engolindo-se pela cauda. A busca levando ao 
csval.i.ll11ento do próprio repertório poí:tico. 

Murillo n:sistiu a tudo isso incóll!me, Talvez por ser (como ele 
Illcsmo disse cm uma entn:vista ao Jornal de Letras há dois anos) 
"irremcdiavclmentt: e irreversivelmente um poeta". Por ter em cada 
1ll11lllent'o cri'ldor a consciência de ser um trabalhador da existência 
e. pm conseguinte. da palavra. 

E a palavra de Murillo transmitia vida, luta, indagação, angús-
tia. 

I'roust cscr..:veu certa vez que na obra do artista. persiste com 
seu trabalho. a sua própria I!xistí:ncia. Isto í: um fato. Mas um fato 
que nào consola nem substitui o desalento que envolVI! a perda deste 
grande mestre . .,..- Mareílio Farias. 

O SR, PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - A Presidí:ncia se 
;ISSO.:j;1 às hOlllenagens que o Deputado Celso Barros presta a 
Murillo Mendes. É co 111 muito pesar que vemos registrada a sua mor­
te. Mas, ao m~smo tempo, dc:sejamos esclarecer ao Deputado que o 
po..:ta Murillo Mendt:s não estava exilado na Itália. 

O SR. CELSO BARROS - Era c:xilado cultural! 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Muito bem. Ele 
":Slava na Itália porque era seu desejo, inclusive, quero prestar esse 
..:sdarccimento: quundo fui Ministro do Exterior, mantive Murillo 
M ..:ndcs na I tália a seu pedido. Era o que queria ver esclarecido. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
uo nobre Deputado Vusco Amaro. 

O SR. VASCO AMARO (ARENA~RS) (PronWlcla o seplote 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

Mais uma VI!Z venho a este microfone para defender os 
int..:resst:s do mt:u Estudo, do meu Rio Grande do Sul e sobretudo do 
sofrido rurícola gaúcho. 

Sr. Pn;sidente, a discriminaçiío que se faz contra a produção do 
Rio Grandt: i: inominávd. Já nos ocupamos deste assunto mais de 
uma veL, nt:sw tribuna. Ao tempo da antigaCOFAP, hoje batizada 
por SUNAB, no tt:mpo do homem de saudosa memória. que era o 
Corond Minddo o único arroz tabelado no Rio de Janeiro era o 
gaúcho. E, naquela ocasião, cle nos dizia que êramos organizados. E 
lembro-mt: de um artigo. publicado no O Jornal, qué há pouco 
en..:errou a sua circulação dt:pois dt: 50 anos. onde o articulista dava 
um título que par.:cia anedota. e comt:ntava que o Rio Grande do 
Sul t:w punido por ser organizado. . 

Sr. Prt:sidente, Srs. Congressistas. agora continuamos com a 
mesma discriminação. Enquanto que o arroz dos estados centrais é 
tabt:lado a quatro cruzeiros t: cinqüenta centavos, o arroz do Rio 
Grande do Sul. dt: superior qualidade, de lavouras irrigadas, 
:tltamentt: tecnificadas e tabelado a quatro cruzeiros e dez centavos. 

Mas o que não se justifica e que o eminente Ministro da Fazen­
da, há pouco mais de um mês atrás, prometeu ao ilustre Governador 
do Rio Grande do Sul, o nosso querido amigo e ex-colega Sinval 
Guaadlí. que iria corrigir essa anomalia. Já são passados mais de 
trinta dias.: esta promessa do Sr. Ministro não foi cumprida. 

Daqui, dirigimos um apelo aos Ministros Alysson Paulinelli e 
Mário Simonsen para que atendam. de uma vez por todas. os nossos 
redamos e apdos e corrijam essa iniqüidade, essa monstruosidade. 

Mas. Sr. I>n:sidçnte, não Iica ai a nossa crítica. a nossa 
inconformidade e protesto. Vamos mais longe. Acabam de ser fixa­
dos os preços mínimos para a nova safra e, mais uma vez, somos 

sacrilicados: enquanto a autarquia arrozeira, Instituto Rio-Gran­
d..:nse do Arroz, que í:um modelo de organização e padrão - talvez 
no País nào se tenha uma autarquia t:conômica tão bem organizada. 

esquematizada t: dirigida - encontrou um preço de custo para o 
arroz da futura safra a ser plantada agora. a partir de setembro, e 
colhida depois de março do ano que vem, de cem cruzeiros e uns 
quebrados. Agora, a Comissão Nacional de Financiamento à Produ­

çiio lixa p'lra c:ssc: arroz o preço de setenta ,e um cruzeiros. Nào se 
pár;l de errar ncstl! País em materia de conomia e produção. Sr.Pre­
sidente. 

Ora. se quert:mos produção ..: se necessitamos - de fato 
necessitamos - nãl) só para garantir o abastecimento do Pais como 

t'lmbém para exportar excedentes. temos de acenar ao produtor com 
um preço que cubra, no mínimo. o custo da produção. 

Sr. Presidente. vale lembrar. mais umav"ez.. que a lavoura do 
Rio Gmnde do Sul, sem demí:rito para as outras do Pais, é a única 
quc nos oferece: uma produção sistemática, porquanto que, irrigada, 
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Independente de chuvas. do mau tempo. para produzir. Temos no 
Ri'l Gr:lI1dc d,l Sul de 30 a 33 milhões dt: sacas anualmt:ntt:. E, nas 
ép,lças em qu.: fracassam as colh.:itas do Brasil Ct:ntral ê o arroz do 
Rio Grand.: do Sul qu.: v:ti garantir a nossa produção. 

Então. chega de sermos tão maltratados! Impõt:-st: aos r.:sponsá­
veis pela política de produção do País qut: olhem para o nosso 
produtor. Esta é a nossa esperança. Era o qut: tinha a dizt:r,. Sr. 
Pr.:sid.:nt.:. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
:1'1 I)ohn: Deputado Edgar Martins. 

O SR. EDGAR MARTINS (MDB-SP) (Pronuncia o 
seguinte discurso.) - S.:nhor Prt:sidt:nte, Srs. Congressistas: 

O aperfeiçoamento do sistt:ma tributário nacional vt:m impondo 
restrições e abrindo conc.:ssões. ora para "uns, ora para outros, 
busc:lI1do um d.:nominador comum ao Estado e ao Contribuinte, na 
distribuição dos" resultados apurados e na permissibilidade de alenta­
dos desçontos sobre o bruto percebido, de tal sorte que a incidência 
do imposto sob'r.: o líquido seja justa e razoávd. 

Sabemos. consoante Artigo 99 da Constituição Federal, que 

"il Uniào, :IOS Estados. ao Distrito Federal e aos Municípios 
é vedado estabel.:eer ,\ultos religiosos ou igrejas, 
sulwencionú-Ios. embaraçar-lhes o ext:rcício ou manter com 
elt:s ou st:us representantt:s relações de dependência ou alian­
ça. ressalvada a colaboração dt: interesse público, na forma e 
nos limites da Id fede~al. notadamente no setor educacional. 
no assistencial e no hospitalar." 

Mas sabemos também que as instituições religiosas de culto e de 
assistência social, são fatores preponderantes na educação religiosa, 
moral. social I! comunitária do povo, prestando. desta forma, 
relev:lI1tes serviços ao Estado. diminuindo-lhe as tarefas de sua 
çompetêlll:ia .e conduzindo os cidadãos a um comportamento reto, 
s.:ndo fúcil descobrir-st: os que. no todo. pertt:ncem a estas institui­
ções e fazem delas centro de suas atividadl!s não-econômicas. 

Julgamos sábio o legislador ao separar o poder temporal do 
espiritual. De falO o Estado não há de imiscuir-se com os negócios 
da Igrl!ja e esta há de manter-se 'eqüidistante dos problt:mas da 
administração pública. Suas funções, st:ndo paralelas, não se confli­
t:lm nem se misturam. mas se auxiliam. uma ao lado da outra. E o 
Estado não pode prescindir da presença destas instituições 
espirituais e religiosas. 

Entretanto. não pode ficar desapercebido o fato.de o cidadão do 
Estado ser o mesmo da Igreja. 

Contribui ele para o sustento do Estado. fazendo-o direta ou 
indiret:lIlH:nt.:. sempre que é: alcançado pelos impostos ou pelas ta)(as 
dI! serviços públicos. cobrados pela União, pelos Estados e pelos 
Municípios. Ainda respondI! este mesmo cidadão pelos compromis­

sos financ~/ros da instituição religiosa da qual faz parte. entregando 
;1 ela seus ..ií.dmos. ofertas periódicas ou sistemáticas,respondendo 
aos :Ipdos d:l solidariedade humana e do favorecimento aos menos 
protegidos da sorte - mais assistidos pela religião que pelo Estado. 

Da economia dos crentes e rc:Iigiosos. se vê reduzida, pois não 
mcrec.:m abater de suas rendas brutas as importáncias sacrificiais 
ofcrecidas :IOS organismos de culto e de assistência religiosa, incin­
dindo o imposto de renda sobre estas contribuições - que 
permilnecem somadas ao líquido perce~ido. embora destinadas ao 
bem .:star público I! ao serviço da coletividade. 

Ent.:ndemos. por isso. que sem subvencionar. deve o poder tem­
poral respeitar a contribuição dos brasileiros ao poder espiriiual, não 

:Icumuhnd" na importância dos rendimentos líquidos um total que 
nào expreSS:l a realid:lde do resultado auferido pelo contribuinte da 
Fa.lend:l Naeional. 

Nesse sentido. formulando apelo. nos dirigimos ao Senhor Pre­
sident.: d:1 R.:pública e ao ilustre Ministro da Fazenda, buscando de 
SU:IS Excelênci:ls;'kilsívcis aos problemas que Ihc.são expostos, uma 
decisào que atenda a quantos participam com suas. contribuições 

para o bem do Estado. ofen:cendo ainda doações sistemáticas, 
periódicas ou ocasionais às instituições de culto e de assitência 
religiosa. induindo o valor destas doações entre as deduzíwis do im­
P'lsto sobre a renda. 

Era o que tinha diz.:r. (Multo bem.) 

o SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
":10 nobre Deputado Nosser Almeida. 

O SR. NOSSER ALMEIDA (ARENA-AC) (Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Congressistas: 

Diante da ocorrência de recente epidemia de meningite meningo­
cócica. inicialmente no Sul do País e depois propagada de forma 
progressiva ilS demais unidades da Federação. atingindo cerca de: 
trinta mil pessoas. o Ministério da Saúde houve por bem instituir a 
Campanha Nacional contra o terrível mal, coordenada pela Superin­
tendência de Campanhas de Saúde Pública - SUCAM -, em 
colaboraçiio com as Secretarias de Saúde dos Estados. com o objt:ti­
vo de imunizar . .:m carát.:r de emergência e no mais curto prazo 
p,lssíVl!l. pelo menos 1l0% da população brasileira. 

No Acre. Sr. Presidente. esse trabalho foi realizado com 
:Ibsoluto êxito. em face, não apenas do empenho das autoridades 
estaduais. mas. também, da valiosa colaboraçãoprest.ada pc:las For­
cas Armadas. através 'do 79 Batalhão de Engenharia e Construções, 

sedi:ldo na Cidade de Cruzeiro do Sul, e do pessoal do "Projeto 
Rondon". entre outros. 

Todos os esforços foram mobilizados para que as popula­
ç';es das setc cidades do nosso Estado fossem atendidas e colocadas 
fora de p.:rigo. antl!s que a doença chegasse até lá em maior escala. 

Em Rio Branco. Sr. Presidente. Capital do Estado, previa-se 
um:1 vacin:lção dI! 59.600 dos 97.298. habitantes. Foram vacinados. 

67.100 habitantes. com um índice final de 69% da população. Em 
Cru.l.eirodo Sul. como nas demais cidades, os índices foram altamen­
te expressivos. o que significa que a conjugação de I!sforços atingiu 
seus objetivos. 

A prcvisão de 115.300 vacinas para 250.000 habitantes atingiu, 
no final da operação, um total de 130.340 pessoas. com um índice ge­
rai no Estado da ordem de 51.7% da popul.ação. 

Ao faler est.: registro, Sr. Presidente. desejo me congratular com 
as autoridades sanitárias do Ministério da Saúde e do Estado do 

Acre. com o Sr. Governador Geraldo Mesquita. e com o povo acrea­
no em geral. pelo êxito de tão meritória providência. É nessa hora, 
Sr. I'resid.:nte. qUI! se pode sentir e avaliar o empenho das autorida­

d.:s governamentais em defesa da saúde. das populações interioran.as. 
Quero deixar patenteada, neste breve pronunciamento, a grati­

dihl do P,)VO do Acre ao Sr. Ministro Almeida Machado, da Saúde. e 
ao Govcrno do Eminente Presidente Ernesto G~isel. 

G rato. Sr. Presidente. pela oportunidade. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Concedo a palavra 
:10 nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR. PEIXOTO FILHO (MDB-RJ) (Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congrl!ssistas. 

O Governo da Capital Federal anunciou, pela imprensa local. 
que v:li implantar. ainda neste semestre. o Plano de Classificação. na 
parte que se r.:fere aos cargos efetivos, com efeitos financeiros 
r.:troagindo até novembro do ano passado. dI! acordo com o Decreto­
lei n'! 1.360, de 22 de novembr.o de 1974. 

A alvissareira notícia obteve extraordinária repercussão entre os 
servidores do Distrito Federal. 

Acontece:. porêm. que o auspicioso evento transformou-se numa 
generalilada decepção. quando estabeIl!ce que "aos funcionários não 
optantes. ou melhor. àqueles que permanecerem integrados ao 
regime estatutário.J1ão se aplicará o Sistema de Classificação e Retri­
buiçào aprovado pela Resolução n9 22. de 1975 do Conselho Diretor 
d:1 l'und:lç;lo Educacional desta Capital". 

O Magistério. dentre outras, ê a classe mais atingida pela absur~ 
da Resol~ção, quando se verifica que as professoras, admitidas 
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I11coiant..: ..:uncurso público dos mais severos. com 10. 15 anos de 
".:rviços pn:stados à comunidade brasiliense. ganhando salários 
humilhantcs dI! mil cruzeiros mensais. sejam, de uma hora para 
outr'l, c:Jstig:Jd~s pelo exercício da nobilitante e mais penoso mister 
oc ..:ducareill as crianças, garantia maior para um promissor futuro 
d\l Hrasil. 

Sr. Pr..:sidcntl!. "o egoísmo de poucos conduz à desgraça de 
muitos". Por isso. í; que o Congresso Nacional envida esforços para 
que () Distrito Fedcraltenha sua representação no Parlamento Brasi­
leinl iI altur'l da cultura da SUa valorosa comunidade. 

I\ssim, permito·me dizer que embora sendo.· o Governador 
ahsolutn nas suas decisões. por ralta de um Poder liscalizador emana­
do lb vontade soberana do povo desta capital. ainda resta o Presi. 
dcnh: da República. para se formalizar apelo. no sentido de deter· 
ilIin.lr () que for dc direito em favor dos dedicados servidores do Ois· 
lril,) h:deral, .1I11c;lçados nos seus inalienáveis direitos consagrados 
pela cst;lbilídade dos respectivos cargos. o que faço nesta oportunida· 
de. conli'lntc no ;lho espirito de justiça do Presidente Geisel. (Multo 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalbies Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Florim Coutinho. 

O SR. FLORIM COUTINHO (MDB-RJ) (Pronuncia o 
seguinte discuno. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Con· 
gressistas: 

Requerimentos há. Sr. Presidente, de informações. que são 
entregues nesta Casa e que andam de seca a meca e que os interes· 
sados -. eu por exemplo -, levam uma eternidade para receber a 
devoluçào. as informações necessárias. que foram requeridas. 

A propósito. Sr. Presidente. tenho aqui um requerimento de 
informações ao Sr. Ministro das Minas e Energia. onde indago que 

. providências roram tomadas para o aproveitamento do pessoal 
dispensado pela Administração da Companhia Hiro·Elétri-ca do São 
Francisco. em conseqilência da recente transferência da sua sede 
para Rc:cifc:. 

Estou seguramente informado de que dezenas e dezenas de servi· 
dores daquela subsidiária da ELETROBRÁS. com menos de sete 
anos de serviço, foram sumariamente dispensados e lançados ao 
desemprego. 

Nenhuma providência foi levada a efeito para o seu 
aproveitamento em outras Organizações a ela vinculadas. dentro da 
área do Estado do Rio de Janeiro. especialmente, a Itaipu 
Binacional. que está em sua fase de organização. o que teria sido 
possível com a interferência. não somente da ELETROBRÁS;mas 
também do Exm9 Sr. Ministro das Minas e Energia. 

O aproveitamento de pessoal já treinado no setor seria uma 
providência justa e que viria ao encontro da principal meta do 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República que, ao iniciar a sua 
gestão e em inúmeras declarações posteriores. colocu o HOMEM co­
mo o principal objetivo do seu Governo. 

Ao ensejo. Sr. Presidente, queremos falar sobre a extemporânea 
transferência de sede da CHESF. sem qualquer objetivo técnico. 
para a cidade de Recife, quando o mais racional seria o fosse para a 
cidade de Maceió. bem mais próxima da região em que atua. já que 
Alagoas se constitui no berço da referida hidroelétrica. com a 
construção da primeira usina. com o aproveitamento da Cachoeira 
de Paulo Afonso, pelo insigne brasileiro Oelmiro Gouvêa. a quem 
rendo minhas justas homenagens e que pagou com a vida a decisão 
de ali implantar. como implantou na cidàde de Pedra. uma usfna 
hidroelétrica que movimentou as mãquinas 'da primeira fábrica de 
linhas do País. (Muito bem! Muito bem!) . 

SR. PRESIDENTE (Magalbães Pinto) - Concedo a palavra ao 
nobre Deputado Daso Coimbra. . 

O SR. DASO COIMBRA (ARENA-RJ) (Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Um grupo de intelectuais - não sei se sonhadores ou loucos. 
tenta manter viva a Escola Fluminense de Belas Artes. que desde. 

1943 luta por conseguir uma sede própria e ainda hoje vive de favor 
num galpão anexo ao Grupo Escolar Raul Vidal. Louvo, Sr. Pre­
sidente. o sonho e a doce loucura destes intelectuais. 

A insistência em se fazer arte tem sido a lónica da Escola de 
Belas Artes que existe em Niterói. E muitos dos grandes artistas 
plásticos brasileiros aprendaram os primeiros traços COm os Mestres 
daquela escola. 

Professores mal remunerados - quando não trabalham de 
graça e alunos pobres. estudando sem possibilidade de pagarem suas 
mensalidades - esta a situação da. Escola. que vive da teimosia de 
alguns intelectuais fluminenses. que fazem da Belas Artes o ponto de 
honra de suas vidas. entre os quais. no primeiro plano. quero desta­
car o pintor José Costa Filho. 

Recentemente, a Escola Fluminense de Belas Artes foi visitada 
por um bando de malfeitores. que destruiu muitos dos modelos ali 
existentes, provocando um prejuízo enorme à instituição, que não 
encontra recursos para recuperar-se desta situação. 

Subvencionada pelo antigo Estado do Rio de Janeiro, com 
verbas inadequadas às suas necessidades, por muitas Vezes a Escola 
Fluminense de Belas Artes esteve para eneerrar suas atividades -
mas a persistência de alguns poucos foi mais forte que os problemas 
e a adversidade. E a Escola continua. sabe Dcus como. 

No Brasil, o Estado ainda ~emunera muito pouco a cultura. 
Caudatária de todos os assuntos ao cuidado administração, é a 
cultura apreciada em segundo plano e os profissionais que a ela ser­

. vem são sempre assalariados de forma indigna para0 valor do traba­
'Ihoquc prestam, mais valendo os intelectuais mortos que os vivos -
vítimas na carreira que abraçaram dos percalços da incompreensão e 
abandono. 

Assim. sofrem os artistas plásticos, os escritores, os músicos dos 
instrumentos e do canto, os professores, os autores e intérpretes do 
teatro e de cinema que nem sequer são profissionais reconhecidos, 
salvo quando empregados, sofrendo a exploração da arte que-pos­
suem. 

E porque a cultura e a arte ainda não encontraram guarida nos 
poderes públicos, a Escola Fluminense de Belas Artes continua 
desprotegida. vivendo da esperança de dias melhores e do não 
desespero de seus dirigentes, artistas também e mais do que os ou­
tros, pois além da ane plãstica, cultuam a arte ditlcil de manter a 
Escola viva. 

Creio. entretanto. que é chegada a hora de se fazer algo mais sé. 
rio em favor da Escola de Belas Artes de Niterói. A municipalidade e 
o Estado devem olhar, com o mais vivo interesse, o trabalho do Pro­
fessor José Costa Filho e toda sua equipe, favorecendo os meios para 
a continuação deste esforço, dando condições legais de reconheci-
mento e amparo para tão meritória obra. . 

Neste sentido quero dirigir um apelo ao Prefeito Ronaldo Fabri­
cio, de Niterói. pedindo a S. Ex' que inclua, nos planos df seu 
Governo, o amparo a cultura, criando a Fundação Niteroiense de 
Cultura e Artes, que englobaria a Escola Fluminense de Belas Artes 
o Centro Niteroic:nse de Turismo - CENITUR - e outros já exis: 
tentes e dispersos. Sei que. o Governo Estadual não negará firmar 
convênio com esta entidade, que pode, inclusive. cuidar do Museu 
Antonio Parreiras, da Secretaria de Educação e Cultura, sediado na 
Rua Tiradentes, em Niterói. 

A antiga capital fluminense continua sendo o maior centro 
universitário do País. Não diminui, com a fusão, a intensidade de sua 
vida cultural. A Biblioteca do antigo Estado do Rio de Janeiro. na 
Praça da República, é um atestado da força intelectual niteroiense. 
Poucas bibliotecas públicas a superam no acervo e importância das 
obras reunidas. Não seria absolutamente fora de propósito a existên­
ciadesta Fundação sugerida, com a inclusão nela desta Biblioteca. 
um dos itens do convênio que propugnamos a ser firmado com· o 
Governo do Estado. 

Quero associar-me às aflições do ilustre pinto~ iosé Costa Filho 
Diretor da Escola Fluminense de Belas Artes, no momento em qu~ 
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sofre com as indagações que lhe rondam sobre os destinos da Escola, 
indefinidos, ainda, e desde 1943. 

Endereço meu pedido ao Prefeito de Niterói, no sentido de que 
S. Ex' proteja a cultura e os intelectuais de Niterói, não deixando 
morrer a Escola de Belas Artes. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Aderbal Jurema. 

O SR. ADERBAL JUREMA (ARENA-PE) (Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas: 

Ouvi há pouco o Deputado Florim.Coutinho fazer um reparo à 
transferência de um órgão federal para a cidade do Recife, alegando 
a demissão de dezenas de' funcionários que serviam a este órgão no 
Rio de Janeiro e, por fim, assinalando que o mais acertado seria este 
órgão ter sido localizado em Maceió~ 

Como Deputado pernambucano, ligado àquela região, .quero 
esclarecer ao Deputado Florim Coutinho que os motivos que deter­
minaram a transferência da CHESF para Recife não foram apenas a 
aproximação de Paulo Afonso; não foram apenas motivos de ordem 
técnica, mas também motivos de ordem econômica, porquanto o 
Recife é um porto tradicional, ligado às linhas de abastecimento da 
Europa, isso desde o século passado. No Recife, a CHESF tem, não 
somente condições de comunicação com todo o Nordeste, coberto 
pelos fios redentores de Paulo Afonso, como também, tem condições 
de se abastecer de qualquer material que não possa ser fabricado no 
Brasil, vindo diretamente, dos países europeus produtores desse tipo 
de material, para alimentar as usinas da CHESF, e a sua rede de 
transmissão. . 

Por isso, é que o Recife, porto natural desde o tempo de Nassau, 
atraiu a CHESF. Estudos meticulosos foram feitos para que a 
direção daquele órgão optasse pela cidade do Recife, porque Recife 
não é apenas a capital cultural do Nordeste é, também, o seu porto, 
a sua porta de comunicação de todos os Estados daquela região com 
o exterior. (Mui'obem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magllbies Ploto) - Encerrado o perío­
do de breves comunicações. (Pausa.) 

Através das Mensagens n9s 56 e 57, de 1975-CN, o Senhor Presi­
dente da República comunica ao Congresso as razões dos vetos apos­
tos aos Projetos de Lei da Câmara n9s 41 e 53, de 1975. 

Com vistas à leitura das matérias, a Presidência convoca sessão 
conjunta a realizar-se hoje, às dezoito horas e trinta minutos, neste 
plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Magllbiea Pinto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura das Mensagens Presiden­
ciais n9s 63 e 64, de 1975-CN, que será feita pelo Sr. 19-5ecretário. 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM N9 63, DE 1975-CN 
(Meollgem 0 9 234/75, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tenõo em vista o cUsposto no· artigo 55 da Cons­
tituição, tenho a honra de submeter à elevada deli­
beração do Congresso Nacional, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Min1stro de Estado da . 
Fazenda, o texto do Decret<>-lei n.o 1.411, de 31 d'e 
julho de 197Pi. publicado no Diário Oficial do cUa sub­
seqüente, que "dá nova redação ao artigo 9.° do De­
creto-lei n.o 1.351, de 24 de outubro de 1974". 

Brasília, em 5 de agosto de 1975. - Ernesto Geisel. 
E.M. n.o 245 - Em, 28 de julho de 1975 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

T,enho a honra de submeter à elevada considera­
çãode Vossa Excelência (} anexo proJeto eLe decreto-lei 
que dá .nova. r.edação ao artigo 9.° do Decreto-lei n.o 
1.351, de 24 de outubro de 1974, que outorgou ao Con­
selho Monetário Nacional a faculd.ade de reduzir, tem­
porariamente, o imposto de renda incidente sobre ju­
ros, comissões, despesas e descontos remetidos, credi­
tados ou entregues a residentes ou domiciliados no ex­
terior, tendo em vista o tipo, o prazo e as demais con­
dições da operação de crédito. 

2. Dada as condições peculiares do mercado fi­
nanceiro internacional, toma-se necessária a modi­
ficação do dispositivo acima mencionado, por não ter 
produzido, em alguns casos, todos os efeitos desejados. 

3. A redação proposta amplia. o objetivo do arti­
go 9.° do Decreto-lei n.o 1.351, ajustando sua aplica­
ção aos interesses das políticas fiscal e cambial do 
País. 

4. Considerando que o benefício pecuniário será 
instituído ao mesmo tempo em que a alíquota de 25%, 
em vigor antes da Resolução n.O 305, do Banco Cen­
tral do Brasil, for restabelecida, não implica ele em 
novo ônus para o Tesouro Nadonal. No caso de finan­
ciamentos para a importação, o bene!ício substituirá • 
a redução da 'alíquota que o Conselho Monetário Na­
cional poderia estabelecer com base na· legislação em 
vigor. 

5. O recurso ao decreto-lei se justifica pelo fato 
de se tratar de matéria cambial, cuja d.iscussão prévia 
poderia. da:r lugar a especulações prejudiciais no mer­
cado financeiro internacional, bem como por envol­
ver interesse público relevante, não acarretar aumen­
t<> de despesa, e ainda face ao caráter urgente de que 
se reveste. 

Renovo a Vossa Excelência os meus protestos do 
mais profundo. respeito. - Mário Henrique Simonsen, 
Ministro da Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 1.411 
DE 31 DE JULHO. DE 1975 

Dá nova redação ao artigo 9.° do Decreto­
lei n.o 1.351, de 24 de outubro de 1974. 

o. Presidente da. República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item lI, da. Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 O artigo 9.° do Decreto-lei n.o 1351, de 
24 de outubro de 1974, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 9.° Atendendo ao interesse da. politica fi­
nanceira e cambial, o Conselho Monetário Na­
cional poderá reduzir o imposto de renda inci­
dente sobre juros, comissões, despesas e des­
contos remetidos, creditados, pagos ou entre­
gues a residentes ou domiciliados no exte.ri.or ou, 
alternativamente, conceder benefícios pecuniá­
dos em favor de tomadores de financiamentos 
externos para importação e de empréstimos em 
moeda. estrangeira, estabelecidos no pais. 

§ 1.° Competirá ao Conselho Monetário Nacio­
nal determinar o percentual da redução do im­
posto ou o do benefício pecuniário, os prazos 
em que se aplicam, bem como, quais as moda­
lidades de financiamentos e empréstimos, res­
pectivos prazos e categorias-~ tomadores al­
cSinçados. 
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§ 2.0 O benefício a que se refere este artigo 
será concedido apenas quando efetivamente 
pago o imposto de renda. inc!.dJente sobre os ju­
ros, comissões, despesas e descontos às a.líquo­
tas estabelecidas na legislação tributária a.pli­
cável, e nunca em importância superior ao im­
posto recolhido. 

§ 3.° A Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República e o Ministério da. Fazenda 
proporão as providências que se fizerem neces­
sárias para cobertura orçamentária dos ~­
gos decorrentes da aplícação do disposto neste 
artigo." 

Art 2.° Este Decreto-lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasília, 31 de julho de 1975; 154.° dia Independên­
cia e 87.° da Repúb1ica. - ERNESTO GEISEL - Má­
rio Henrique Simonsen - João Paulo dos Reis Velloso. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETQ-LEI N.o 1.351 
DE 24 DE OUTUBRO DE 1974 

Altera a legislação do imposto sobre a ren­
da. 

o Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 55, item II da Constituição, 

Art. 9,0 Atendendo ao interesse da política fi­
nanceira e cambial, o Conselho Monetário Nacional 
poderá reduzir, temporariamente, o imposto de. ren­
da incidente sobre juros, com1s8óes, despesas e des­
contos remetidos, creditados, pagos ou entregues a re­
sidentes ou domiciliados no exterior, tendo em vista 
o .tipo, o prazo e as demais condições da operação de 
crédito que lhe deram origem .. 

MENSAGEM N9 64, DE 1975- CN 
(Mensagem 09 235/75, na orilem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso 
Nacional: 

Tendo .em vista o disposto no artigo 55 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à elevada. delibe­
ração do Congresso Nacional, acompanhado de Expo­
sição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 
da Fazenda e das Minas e Energia, o texto do De­
creto-lei n.o 1.412, de 31 de julho de 1975, publicadO 
no Dlár10 Oflclal do dia subseqüente, que "altera o 
Decreto"-lel n,o 1. 038, de 21 de outubro de 1969, que 
"estabelece normas relathas ao Imposto O'nlco sobre 
Minerais", e autoriza. remissão de débitos fiscais". 

Brasil1a, em 5 de agosto de .1975. _. ERNESTO 
GEISEL 

E.M. 0.°238 Em, 25-jul';'1975 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Temos a honra de submeter à elevada conside­

ração de Vossa Excelência o anexo projeto. de Decreto­
lei versando sobre alterações a serem introduzidas no 
Decreto-lei n.o 1.038, de 21 de outubro de 1969, "que 
estabelece normas relativas ao Imposto. (Truco sobre 
Minerais", e sobre a concessão de remissão de débitos 
fiscais. 

2. As alterações propostas enquadram-se per­
feitamente nas dispOSições do inciso n do artigo 55 

da Constituição, visto tratar-se de matéria tributária, 
e não haver aumento de despesa. Ademais, justifica­
se o uso dessa prerrogativa constitucional em face da 
necessidade de se obter solução imediata para pro­
blemas que já vêm perdurando por tempo excessivo, 
representandO, assim, acentuado ônus aos que se de­
dicam às atividades envolvidas. 

3. A prlme1ra alteração ao Decreto-lei n,O .•.• 
1.038/69 acrescenta mais um parágrafo ao artigo 6.0, 
corrigindo omissão constatada nesse diploma legal 
quanto à. definição do fato gerador do tributo na 
hipótese de ut1llzação econômica das substâncias' mi­
nerais consideradas estéreis na . época de sua extração. 

4. Pela segunda alteração (acréscimo de pará­
grafo ao artigo 10), fica o Ministro da Fazenda auto­
rizado a suspender a cobrança do tributo nas hipó­
teses em que as substâncias minerais saiam da área 
das jazidas com destino a pátios de embarque, por 
conta da própria empresa, que poderá destiná-las 
tanto ao mercado interno quanto ao externo ou, ainda, 
a outras empresas, para exportação. Objetiva-se, as­
sim, criar condições para que seja estabelecida uma 
sistemática de melhor operacionalidade para as em­
pre&aB que promovem o transporte daa substâncias, 
imediatamente após a extração, para pátios de em­
barque. sem ainda ter-lhes dado destinação' específi­
ca. Além disso, propicia-se, na segunda hipótese, a 
possib1lldade de extensão do benefício da redução de 
alíquota nos casos em que aquelas substâncias sejam 
exportadas por outras empresas que as tenham adqui­
rido, ensejando, desta forma, a redução do preço da 
exportação, em proveito do melhor desempenho na 
competição externa. 

5, Pela terceira alteração é dada nova redação 
ao artigo 12, para desonerar do Imposto (Tnico S<lbre 
Minerais o valor das substâncias ntinerais emprega­
das na execução de obras públicas, tais como constru­
ção e conservação de estradas de rodagem e de ferro, 
pistas de aeroportos, túneis, barragens e outras se": 
znelhantes, de relevante interesse público, propiciando 
efetiva redução de custo, o que não vem sendo con­
seguido em virtude da redação do artigo 3.0 do De­
creto-lei n.O 1.038/69, cuja revogação, conseqüente­
mente, é prevista no artigo 3.0 do projeto que ora 
submetemos a Vossa Excelência, 

6. Outrossim, os artigos 16 e 17 do diploma legal 
supramencionado têm dado margem, por sua redação, 
a interpretações que determinam inadequadas. apli­
cações das cotas atribuídas aos Estados e Municípios. 

7. Pal'a que tal fato não continue a ocorrer é ne­
cessário que o Departamento Nacional de Produção 
Mineral baixe anualmente instruções normativas com­
plementares quanto à liberação, forma e finalidade da 
aplicação das referidas cotas, medida essa que pro­
pomos através do acréscimo de um parágrafo ao ar­
tigo 17. 

8. Além das referidas alterações, o artigo 2.0 do 
projeto confere ao Ministro da Fazenda competência 
para conceder remissão aos créditos tributários já 
constituídos, por inobservância dos dispositivos ora 
modificados, tendo em vista o fato de os mesmos 
terem posslb1lltadO interpretações díspares. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Exce­
lência os protestos do nosso mais profundo respeito.­
Mário Henrique Slmonse.n, Ministro da Fazenda 
Shigeaki Uekl, Ministro das Minas e Energia. 

DECRETO N.°1.412 - t DE 31· DE JULHO DE 1975 
Altera o Decreto-Ie1 n.o 1.038, de 21 de ou­

tubrode 1969, que "estabelece normasrelatlvas 
ao· Imposto Onlco sobre Minenis, e autoriza 
remlS!Jão de débitos fiscais". ' 

O Presidente da República, no uso' daatrlbuição 
que lhe confere o artigo 55, item n, da: Constituição, 
decreta.: 
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Art. 1.0 Os artigos 6.°, .lO, 12 e 17 do Decreto-lei 
n.o, 1.038, de 21 de outubro de 1969, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

I - O artigo 6.0 fIca acrescido do seguinte pará­
grafo, renumerado o seu parágrafo único para. § 2.° 

"Art. 6.° •••• "' •• o •• 0 •••• 0.0 ................... . 

•• •••• •••••• •••••• ••••••• •• 0 •• 0 .......... o •••• •• 

§ 1.0 Na hipótese prevista no artigo 8.0 o fato 
gerador ocorrerá no momento em que a subs­
tância mineral for consumida ou utilizada eco­
nomicamente." 

n - O artigo 10, alterado pelo Decreto-lei n.o 
1.172, de 2 de junho de 1971, fica acrescido dos se­
guintes parágrafos, renumerado o seu parágrafo úni­
CO para § 1.0: 

"Art. 10 ••••••••••••••••••••••••••• 0 ••••••••• 

................................................. 
§ 2.0 O Ministro da Fazenda poderá autorizar 
a saída de substâncias minerais, com suspensão 
total ou parcial 'do imposto, até que a venda 
para o mercado interno ou a exportação se 
efetive ou seja comprovada nos praZos fixados 
por essa autoridade. 
§ 3.0 Não atendidos os requisitos a que se refe­
re o pará.grafo anterior, a obrigação tributária 
suspensa será imediatamente exigível do con­
tribuinte originário ou do adquirente, conforme 
o caSO." 

nI - O artigo 12 passa a ter a· seguinte redação: 
"Art. 12. São isentas do Imposto único: 

I - as substâ.ncias minerais extraídas por ti­
tular de autorização de' pesquisa, de concessão 
de lavra ou de manifesto de mina, para análise 
ou ensaio industrial, declarada a isenção, em 
cada caso, pelo Ministério da Fazenda, de acor­
do com parecer conclusivo do Departamento 
NaCional da Produção Mineral, do Ministério das 
Minas e Energia; 
II - a extração de substâncias minerais desti­
nadas a emprego efetivo na construção e can-

,servação de estradas de rodagem e de ferro, 
de aeroportos, túneis, barragens e outras obras 
semelhantes, ainda que'submetidas às operações 
referidas nos incisos I e n do § 1.0 do artigo 2.° 
deste Dec:reto-Iei." 

IV - O artigo 17, alterado pela Lei n.O 5.874, de 
11 de maio de .1973, fica acrescido do seguinte pará­
grafO: 

"Art. 17 ........ -........................... . 
§' 6:ci • '0' Departament<>' ·Naciônã.i" da' prod~çã~ 
Mineral - DNPM, baixará instruções quanto às 
formas de liberação e de aplicação das cotas." 

Art. 2.° O Ministro da Fazenda poderá. conceder 
remissão dos créditos tributários decorrentes da inob­
servância dos dispositivos alterados pelo artigo 1.0 
deste Decreto-lei, vedada qualquer compensação ou 
restituição. 

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em vigor na'da­
ta de sua publicação, revogadas as disposições" em 
contrárIo, especialmente o artigo 3.° do Decreto-leI 
n.o 1.038, de 21 de outubro de 1969. 

BrasiUa, 31..de julho de 1975; - 154.° da Indepen­
dência e 87.o,.da .. República. - ERNESTO GEISEL -
Mário Henrique Simonsen' - Sbi,eaki Ueki. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.874 
DE 11 DE MAIO DE 1973 

Acrescenta parágrafos ao artigo 17 do De­
creto-lei n.o 1.038, de 21 de outubro de 1969, 
que "estabelece. normas relativas ao Imposto 
'único sobre Minerais, edá outras providências" • 

O Presidente da República 
Faço saber que o Ccngresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 O artigo 17 do Decreto:"Lel D.O 1.038, de 
2; de outubro de 1969, é acrescido dos seguintes pa­
ragrafos: 

"§ 4.0 As catas dos Municípios, retidas durante 
2 (dois) anos após o exercício a que correspon­
derem, terão os seus valores transferidos pelO 
Banco do Brasil S.A., à Companhia de Pes­
quisa de Recursos Minerais - C.P.R.M. que, 
em contrapartida, emitirá ações preferenciais 
em favor dos Municípios, correspondentes aos 
valores recebidos. 
§ 5.° Antes da transferêncIa pela Banco do 
Brasil à Companhia de Recursos Minerais -
C.P.R.M., das cotas retidas na conformidade 
do disposto no parágrafo anterior, o Ministério 
das Minas e Energia concederá à Administração 
Mu~icipal um prazo extraordinário de reab1ll­
taçao de noventa dias." 

Art. 2.° Os dividendos, que couberem à União 
por sua participação na Companhia de Pesquisa de 
Recurso~ W.Jnerais - C. P . R. M., serão contll.billzados 
~ela _SOCiedade, como crédito da União, para integra­
lizaçao de seu capital. 

~rt. _3.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publlcaçao, revogadas as disposições em contrário. 

~rasilia, em 11 de maio de 1973;,152.° da Inde­
pendencia e 85.° da República. - EMtLIO G. mDleL 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRET0-LEI N.o 1.172 
DE 2 DE JUNHO DE 1971 

Altera a. legislação do Imposto Cnico sobre 
rdinerais, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das ~tribulções 
que lhe confere o inciso n do art. 55 da Constituição 
decreta: ' 

Art. 1.0 A partir de 1.° de janeiro de 1972, o 'art. 10 
o Decr~to-l~i n.o 1.038, de 21 de outubro de 1969 (e) 
passara a Vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10 O Imposto único será calculado me­
diante aplicação das seguintes aliquotas sobre 
o valor tributável das substâncias minerais; 
r - Metais nobres, pedras preciosas, carbonados 
e semipreciosas lapidáveis - 1 % (um por 
cento) ; 
II - Sal-gema e sal-marinho: ' 
a) no exercício de 1972 - 16% (dezesseis por 
cento) ; 
b) no exercício de 1973 - 15,5% (quinze e meio 
por cento); 
c) a partir de 1974 - 15% (quinze por cento); 
rI! - Demais substâncias minerais - 4% (qua-' 
tro por cento). ' 
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Pa-rágrafo único. No caso de substâncias mi­
nerais destinadas ao exterior, o Imposto único 
será calculado mediante aplicação das seguintes 
alíquotas sobre o valor tributário: 
I - Metais nobres, pedras preciosas, carbonados 
e semipreciosas lapidáveis - 1% (um por cen­
to); 
II - Minério de ferro de manganês - 7,5% (sete 
e meio por cento) ; 
III - Demais substâncias minerais - 4% (qua­
tro por cento)," 

Art. 2.° 11: suspensa até o exercício de 1971, in­
clusive, a aplicação do disposto no art. 16 do Decreto­
lei n.O 1.038, de 21 de outubro de 1969. (.) 

Art. 3.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasília, 2 de junho de .1971; 150.0 da Indepen­
dência e 83.0 da República. - EMíLIO G. MÉDICI -
Antônio Delfim Netto - Antônio Dias Leite Júnior. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.038 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Estabelece normas relativas ao Imposto 
Único sobre Minerais, e dá oDtras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército 
e da Aeronáutica Militar, usando . das atribuições que 
lhes confere o artigo 3.° do Ato Institucional n.o 16, 
de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1.0 do 
artigo 2.0 do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezembro 
de 1968, decretam: 
... 0 .......................................... 0 ...... 

0
0 ..... . 

CAPíTULO I 
Do Imposto Único e sua Incidência 

............................ 0 ...... 0 ............ •••••••••••• .. 

Art. 3.0 Não constituem operações tributáveis' a 
extração e a remoção de terra e pedras simplesmente 
escavadas transferidas ou compacta das durante a 
execução de obras de construção e conserv3:.ç~ dees­
tradas de rodagem, pistas de aeroportos, tunels, bar­
ragens e outras obras semelhantes. 
............. o-o ..... 00 ................................... ' ... 0 

CAPrruLO In 
Do Fato Gerador e do Valor Tributável. 

Art. 6.° Constitui fato gerador do imposto: 
I - a saída de mineral enumerado na lista anexa 

da área titulada da jazida ou das áreas limítrofes ou 
vizinhas onde se situem as suas instalações de bene­
ficiamento, previstas nos incisos I e n do § 1.° do art. 
2.° deste Decreto-lei; 

n - a primeira aquisição ao produtor, quando se 
tratar de mineral enumerado na lista anexa obtido por 
faJ,scação, garimpagem, cata ou extraído· por traba­
lhos rudimentares. 

Parágrafo único. Quando o mineral for consu­
mido dentro da área titulada da jazida ou destinado 
a: instalações nela situadas, em que. se realizem pro­
cessos de aglomeração ou transformação, ,considera-se 
ocorrido o fato gerador antes de realizadas essas 
operações. 

Art. 10 O Imposto único será calculado mediante 
aplicação das seguintes alíquotas sobre o valor tribu­
tável das substâncias minerais: 

r - metais nobres, pedras preciosas, carbonados 
e semipreciosas lapidáveis - 1% (um por cento); 

Ir - minérios de ferro e de manganês ~ 7% 
(sete por cento); 

lII! - ágt;3S minerais - 17% (dezessete por 
cento) ; 

IV - demais substâncias minerais - 4% (quatro 
por cento). 

CAPfn1LO IV 

Das Isenções 
Art. 12. São isentas do Imposto único as subs­

tâncias minerais extraídas por titular de autorização 
de pesquisa, de. concessão de lavra ou de manifesto 
de mina, para análise ou ensaio industrial, declarada 
a isenção, em cada caso, pelo Ministério da Fazenda, 
de r..cordo com parecer conclusivo do Departamento 
Naci,::;nal da Produção Mineral, do Ministério das Mi­
nas e Energia. 

CAPíTULO V 
Da. Receita. e sua Destinação 

••••••••• 0 •••••••• , .................................... . 

Art. 17. Os Estados. Territórios, Distrito Federal 
e ~!rurJcipios apresentarão ao Ministério das Minas e 
Energia: 

I -- no 1.° trimestre de. cada exercício a estima­
tiva da receita e respectivo plano de aplicação para 
o exer,~;cio subseqüente; 

rI - no 1.° semestre de cada exercício a prova da 
aplicação dos recursos oriundos do Imposto único, 
rece~idos no exercício anterior, e a do encaminhamen­
to d?s respectivas contas ao órgão competente para 
julgá-las. 

§ 1.0 A inobservância das exigências deste artigo 
autoriza a retenção das cotas subseqüentes. 

§ 2.° A retenção e posterior liberação destas co­
tas serão feitas pelo Banco do Brasil S.A., mediante 
instruções do Ministério da Fazenda, por proposta do 
Ministério das Minas e Energia . 

§ 3.0 O disposto neste artigo não se aplica aos 
que tiverem recebido, no exercicio anterior ao da ela­
boração do plano de aplicação, recursos oriundos do 
Impósto único sobre Minerais em importância infe­
rior a 500 (quinhentas) vezes o valor do maior salá­
rio mínimo vigente no Pais naquele exercício. 
...................................................... 

O SR. PRESIDENTE (MI,alhiesPinto) ~ De acordo com as 
indi.:a.,;ões das Lideranças, ficam assim constituídas as Comissões 
M iS!:IS in.:umbidas de emitir parecer sobre as matérias: 

MENSAGEM N~ 63!7S-C~ , 
Pc!:l Aliança Renovadora Nacional - Senadores José Sarney. 

Ilclvidi'l Nunes. Virgílio Távora. Ruy Santos. Italivio Coelho, 
A.:.:ioly Filho, Otair Becker, Mattos Leào e os Srs. Deputados 
J):lr.:ilio Ayres. Vieira Lima. Igo Losso, Hélio Levy. Joaquim 
Ciuerr:l e Ribam:lr Machado. 

Pc!o Movimento Democrático Brasileiro - St:nadores Danton 
J,)bim, Ruy C:Jrnciro. Evelásio Vieira e os Srs. Deputados JG de 
Araúj,) Jorge. Jorge Ut:qued, Vai mor de Lucai~'Airton Soares t: 
Ilenril.jue Cmdoso. 
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MENSAGEM N9 64/75-CN 

PcI:1 Aliança Renovadora Nacional - Senadores Renato 
Franco. Alexandre Costa, Milton Cabral, Heitor Dias, Benedito 
Fcrreir:l. Osircs Teixeira. Lcnoir Vargas, Tarso Dutra e os Srs. Depu­
tados Inocêncio Oliveira, Alexandre Machado, Elcival Caiado, Ra­
fael Faraco. Ruy Bacelar e Jonas Carlos. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Dirceu 
Cardoso. Adalberto Sena, Gilvan Rocha e os Srs. Deputados Oswal­
do Lima. Tarcísio Delgado. Jerônimo Santana. Octacílio Queiroz e 
Epitúeio C:lreteira. 

Q SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - As Comissões, nos 
lermos do art. 110 do Regimento Comum, terão o prazo de 20 (vinte) 
dias para apresentar o parecer, que concluirá pela apresentação de 
pmjeto de decreto legislativo.aprovando ou rejeitando o Decreto-lei. 

- A convocação de sessão destinada à apreciação das matérias 
serú rei.ta :lpÓS a publicação e distribuição de avulsos dos competen­
tes pareceres. 

- Eslú encerr:lda a sessão. 

(1.1'\'01110-.1'1' a sessào às 11 horas e 15 lIIim1tos.) 

ATA DA 106. SESSÃO CONJUNTA, EM 15 DE AGOSTO DE 1975 
l' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PRESIDtNCIA DO SR. MAGALHÃ~S PINTO 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 
Carreira - José Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jar­
bas Passarinho - Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique 
de La Rocque - José Sarney - Fausto Castelo-Branco - Helvídio 
Nunes - Petrônio Portella - Mauro Benevides - Virgílio Távora 
- Wilson Gonçalves- Agenor Maria - Oinarte Mariz - Jessé 
Freire - Domício Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro -
Marcos Freire - Paulo Guerra - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha 
- Lourival Baptista - Ruy Santos - Eurico Rezende - João Cal­
mon - Roberto Saturnino - Gustavo Capanema - Itamar Franco 
- Magalhães Pinto - Franco Montoro - Lázaro Barboza -
Osires Teixeira - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Accioly 
Filho - Leite Chaves - Mattos' Leão - Evelásio Vieira - Lenoir 
Vargas - Otair Becker - Daniel Krieger - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Nabor Júnior - MDB;Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MDB. 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MDB; Joel Ferreira - MOB; Mário 
Frota - MOB; Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jáder Barbalho - MOB; João Menezes­
MOB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvêncio 
Oias - ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maranhio 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José Ribamar Machado - ARENA; Luiz Ro­
cha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA; Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Celso Barros':"'" MOB; Correia Lima - ARENA; Oyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco -

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Ceará 

Antocio Morais....;. MOB; Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flávio Marcílio 

- ARENA; Furtado Leite - ARENA; Gomes da Silva -
ARENA; Januário Feitosa- ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Manoel Rodrigues - ARENA; Marcelo Linhares - ARENA; Os­
sian Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOB; Parsifal Barro­
so - ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Floréncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Ney Lopes -:- ARENA; Pedro 
Lucena - MOB; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz - ARENA. 

Paraiba 

Ademar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Hum­
berto Lucena - MOB; Marcondes Gadelha - MOB; Maurício Lei­
te - ARENA; Octacílio Queiroz - MOB; Petrônio Figueiredo­
MOB; Teotônio Neto - ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuc:o 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon Rios - ARENA; Carlos 
Wilson - ARENA; Fernando Coelho - MOB; Fernando Lyra­
MOB; Geraldo Guedes - ARENA; Gonzaga Vasconcelos _ 
ARENA; Inocêncio Oliveira - ARENA; Jarbas Vasconcelos -
MOB; Joaquim Coutinho - ARENA; Joaquim Guerra -
ARENA; Josias Leite - ARENA; Lins e Silva - ARENA; Marco 
Maciel - ARENA; Ricardo Fiúza - ARENA; Sérgio Murillo -
MOB; Thales Ramalho - MOB. 

Alagoas 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; Jo­
sé Alves - ARENA; José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa _ 
ARENA; Vinicius Cansanção - MOB. 

Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg _ 
ARENA; José Carlos Teixeira - MOB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Oiniz-ARENA. 

Bahia 

Antonio José - MOB; Ojalma Bessa - ARENA; Fernando 
Magalhães - ARENA; Henrique Brito - ARE~A; Henrique 
Cardoso - MOB; Hildérico Oliveira - MOB; Horácio Matos -
ARENA; João Alves - ARENA; João Ourval - ARENA; Jutahy 
Magalhães' - ARENA; Lomanto Júnior - ARENA; Manoel 
Novaes - ARENA; Menandro Minahim - ARENA; Ney Ferreira 
-. MOB; Noide Cerqueira - MOB; Odulfo Oomingues _ 
ARENA; Prisco. Viana - ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; 
Rômulo Galvão - ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; The6dulo Al­
buquerque - ARENA; Vasco Neto: - ARENA; Viana Neto _ 
ARENA; Vieira Lima - ARENA; Wilson Falcão - ARENA. 
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Espírito Santo 

Aloísio Santos - MOB; Argilano Oario - MOB; Gerson 
Camata'- ARENA; Henrique Pretti - ARENA; Mário Moreira­
MOB: Moac)/r Oalla - ARENA: Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alair Ferreira - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOB; Alcir Pimenta - MOB; Álvaro Valle - ARENA; 

. Amaral Netto - A RENA; Ário Theodoro - MOB; Brígido Tinoco 
- MOB: Célio Borja - ARENA; Oaniel Silva - MOB; Oarcílio 
Ayres - ARENA; Ouso Coimbra - ARENA; Eduardo Galil -
ARENA; Emanuel Waissmann - MOB; Erasmo Martins Pedro -
MOB; Flcxa Ribeiro - ARENA; Florim Coutinho - MOB; Fran­
cisco Studart - MOB; H~lio de Almeida - MOB; H)/dekel Freitas 
- ARENA;JG de Araújo Jorge - MOB; Joel Lima- MOB;Jorge 
Moura - MOB; José: Bonifácio Neto - MOB; Jos~ Haddad -
ARENA: José Maria de Carvalho - MOB; José Maurício - MOB; 
José Sally - ARENA; Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio­
MOB; Luiz Braz - ARENA; Lygia Lessa Bastos - ARENA; 
Lysâneas Maciel - MOB; Marcelo Medeiros - MOB; Milton 
Steinbruch - MOB: Miro Teixeira - MOB; Moreira Franco -
MOB: Osmar Leitào - ARENA: Oswaldo Lima - MOB; Pedro 
Faria - MOB; Peixoto Filho - MOB: Rubem Oourado - MOB; 
Rubem Medina - MOB: Walter Silva - MOB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Carlos Colta­
MOB; Cotta Barbosa - MOB; Fábio Fonséca - MOB; Francelino 
Pereira - ARENA; Francisco Bilac Pinto - ARENA; Genival Tou­
rinho - MOB; Geraldo Freire - ARENA; Homero Santos -
ARENA; Humberto Souto - ARENA; Ibrahim Abi-Ackel -
ARENA; Jairo Magalhàes - ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge 
Vargas -:- ARENA: José: Bonifácio - ARENA; José Machado -
ARENA; Juarc:z Batista - MOB; Luiz Fernando - ARENA; Ma­
noel de Almeida - ARENA; Marcos Tito - MOB; Melo Freire­
ARENA; Nelson Thibau - MOB; Nogueira da Gama.- MOB; 
Nogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino 
Cícero - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo -
MOB; Silvio Abreu Júnior- MOB; Sinval Boaventura - ARENA; 
Tancredo Neves - MOB; Tarcísio Oelgado - MOB. 

SioPaulo 

A. H. Cunha Bueno - ARENA; Airton Sandoval - MOB; 
Airton Soares - MOB; Alcides Franciscato - ARENA; Amaral 
Furlan - ARENA; Antonio Morimoto - ARENA; AthiéCoury-

MOB; Aurélio Campos - MOB; Blotta Júnior - ARENA; 
Cantidio Sampaio - ARENA; Cardoso de Almeida - ARENA; 
Oias Menezes - MOB; Oiogo Nomura - ARENA; Edgar Martins 
- MOB; Faria Lima - ARENA: Ferraz Egreja - ARENA; Fran­
cisco Amaral - MOB; Frederico Brandão - MOB; Freitas Nobre 
- MOB; Gioia Junior - ARENA; Guaçu Piteri - MOB; Herbert 
Levy - ARENA; Israel Oias-Novaes - MOB; Ivahir Garcia -
ARENA; Pedro Carolo - ARENA; João Arruda - MOB; João 
Cunha - MOB; João Pedro - ARENA: Joaquim Bevilacqua -
MOB; Jorge Paulo - MOB; José Camargo - MOB; Lincoln Grillo 
- MOB; Marcelo Gato - MOB; Octacilio Almeida - MOB; Ode­
mir Furlan - MOB; Otávio Ceccato - MOB; Pacheco Chaves -
MOB: Roberto Carvalho - MOB; Ruy Côdo :-. MOB; Salvador 
Julianelli - ARENA; Santilli Sobrinho - MOB; S)/lvio Venturolli 
- ARENA; Theodoro Mendes - MOB: Ulysses Guimarães -
MOB; Yasunori Kunigo.,-- MOB. 

Goiás 

Adhemar Santilo·...L MOB; Ary Valadào - ARENA; Eleival 
Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MOB: Genervino Fonseca 

- MOB; Hélio Levy - ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival 
Nascimento - MOB; Jarmund Nasser - ARENA; José de Assis­
ARENA; Juarez Bernardes - MOB; Rezende Monteiro -
ARENA; Siqueira Campos - ARENA. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos - MOB; Benedito Canellas - ARENA; 
Gastão Müller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo 
Barém - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente Vuo­
lo - ARENA; Walter de Castro - MOB. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOB; Alípio Carvalho - ARENA' 
Álvaro Oias - MOB; Antônio Annibelli - MOB; Antonio Belinatl 
- MOB; Antônio Ueno - ARENA; Ari Kffuri - ARENA; Braga 
Ramos - ARENA; Cleverson Teixeira - ARENA; Expedito 
Zanotti - MOB; Fernando Gama - MOB; Flávio Giovini.­
ARENA; Gamaliel Galvão - MOB; Gomes do Amaral - MOB; 
Hermes Macédo - ARENA; Igo Losso - ARENA; halo Conti -
~RENA; João Vargas - ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; 
Nelson Maculan - MOB; Norton Macédo - ARENA; Olivir 
Gabardo - MOB; Osvaldo Buskei - MOB; Paulo Marques -
MOB; Pedro Lauro - MOB; Santos Filho - ARENA; Sebastião 
Rodrigues Júnior - MOB; Walber Guimarães - MOB. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Aroldo Carvalho - ARENA; Ernesto de Marco 
- MOB; Francisco Libardoni - MOB; Henrique Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MOB; João Linhares - ARENA; José 
Thomé - MOB; Laerte Vieira - MOB; Luiz Henrique - MOB; 
Nereu Guidi - ARENA; Pedro Colin - ARENA; Valmor de Luca 
- MOB; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu Collares - MDB; Aldo 
Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio 
Paraguassu - MOB; Amaury Müller - MOB; Antônio Bresolin -
MOB; Arlindo Kunzler - ARENA; Augusto Trein - ARENÁ; 
Carlos Santos - MOB; Célio Marques Fernandes - ARENA; Cid 
Furtado - ARENA; Eloy Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves -
ARENA; Getúlio Oias - MOB; Harry Sauer - MOB; Jairo Brum 
- MOB; João Gilberto - MOB; Jorge Uequed - MOB; José Man­
delli - MOB; Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOB; 
Lidovino Fanton - MOB; Magnus Guimarães - MOB; Mârio 
Mondino - ARENA; Nadyr Rossetti - MOB; Nelson Marchezan 
- ARENA; Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal -
ARENA; Odacir Klein - MOB; Rosa Flores - MOB; Vasco Ama­
ro-ARENA. 

Amap' 

Antônio Pontes - MOB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB. 

Roraima 

Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Malalhies Pinto) - As listas de presen­
c,;:1 aCUS:II11 o comparec;imento de 52 Srs. Senadores e 355 Srs. 
D,:pulados. Havendo número regimental. declaro aberta a sessão. 

P:lssando-se ao período de breves comunicações. concedo a 
p:II:lvra :10 nobre Deputado Peixoto Filho. 

O SR_ PEIXOTO FILHO (MOB.,...RJ) (Pronuncia o seau1nte 
disc:uno_).- Sr. Presidente. Srs. Congressistas. os novos preços dos 
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ônibus para o Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de 
J,II1<:iro, jú aprovados peJo Conselho Interministerial de Preços, e a 
nova tab.:la de passagens dos ônibus da Velha Província, abrangen­
do <)s veículos intermunicipais e os que possuem terminais em Nite­
rôi, c,lusaram dolorosa decepção aos usuários dos transportes 
rodoviitrios colt:tivos, especialmente aos trabalhadores, em perma­
nente luta pela própria sobrevivência e a de suas famílias diante do 
incontrolúv.:l custo de vida. 

Sr. Presidente, nào bastassem tantos sacrifícios impostos às 
classes 'Issalariadas, órgãos do próprio Govérno. anunciam novas 
s,lIlgrias ~I bolsa popular, como se verifica com o DN ER, de tão triste 
histÍlria. que pretende promover a extensão da.cobrança de pedágio, 
dentre outras, para as estradas Rio-Petropôlis, Rio-Teres6polis. 

Acresce dizer que as referidas estradas carecem de melhores 
condiçiit:s de tráfego para que sejam evitados ou pelo menos diminuí­
dos os frcqUentes acidentes ali verificados, com perda de preciosas 
vid,ls. 

Assim, impõe-se-me o qever de concitar os responsáveis pela 
política desinnacionária a adotarem medidas urgentes tendentes li 
disciplinar os preços que estão levando ao desespero milhões de 
brasileiros. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mllalbies Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado José Bonifácio Neto. 

O SR. JOst BONIFÁCIO NETO (MDB-RJ) (Pronunda o 
seguinte discuno.)- Sr. Presidente, quero dizer, hoje, desta tribuna, 
algumas palavras sobre o Instituto de Orientação das Cooperativas 
Habitacionais, mormente na área da cidade do Rio de Janeiro. 

Forrllam-se as cooperativas habitacionais com o escopo de cons­
truir e, depois, adquirir a ~a própria, exclusivamente para seus 
associados. É da natureza do homem a associação. A cooperação 
racilita o desenvolvimento. 

Esses organismos são dirigidos pelos próprios sócios, dentro do 
objetivo comum, e o INOCOOP intervém como um mediador natu­
r,ll entre des e O Banco Nacional de Habitação. Tal instituto orienta­
dor presta assistência de ordem têcnica, administrativa, social e 
~ontúbil às cooperativas. 

Não se trata, Srs. Congressistas, de entidade de fins lucrativos, 
mas d.: um órgão de apoio, de natureza privada, constituído com pes­
soas gabaritadas, acompanhando as .suas filiadas desde a execução 
do projeto de construção até os detalhes da vida comunitária. 

É comum .:ncontrarmos vários conjuntos populares erguidos 
sem as menores condições de funcionamento, por lhes faltarem os 
requisitos essenciais de existência, desaproximando os moradores, 
sem tais laços que os unam. 

A .:xperiência comunitária, no entanto, levada à prática torna 
melhor a vida do trabalhador. Cada vez mais se torna impossível ao 
homem viver isolado. E isto mais se evidencia no problema da habita­
ção. A ori.:ntação básica desse órgão é no sentido de coordehar a pro­
cura coletiva de u:n bem viver. 

Falham, Sr. Presidente, as autoridades encarregadas dos planos 
habitacionais quando se voltam. apenas, ao aspecto da construção .. 
Prontos, tais prédios não têm o sentido de conjunto, sào como que 
desprovidos de qualquer alma. 

Todaviu, o queresulta de um planejamento ordenado, à base da 
coopcmtiva, ou seja, da mútua ajuda, do emprego de recursos indi­
viduais dos membros de um grupo, visando a um mesmo fim, é 
intCirumente diverso. Aí, precisamente, aparece o papel desempenha­
do pelos I NOCOOPs, existentes em vários Estados. 

Nu minha cidade, quem conhece as obras que surgiram desse 
esrorço, em obediência a um estudo prévio da comunidade a ser servi­
da, p'lde .citar vários exemplos das excelências de tal sistema. Em 

. Ja.:arepaguú, el1) ,Pilares, em Madureira, em Guadalupe, em Campo 
Gr:tnde, emlnb.a.úma, no Catumbi, ou seja, nos mais diversos bair­
ros, são encontrados tais conjuntos que ora me vém à lembrança. 

Aqui, foi iniciativa d~ uma cooperativa de bancários, ali de 
comcrciários. acolá d.:tdefônicos, de radialistas, de bombeiros, de 
aeroviários. de servidores públicos. 

Tcndo à frente, agora, o Dr. Alcyr de Paula Freitas Coelho, 
conhecedor do problema e quejá ocupou vários postos na direção da 
cntidade - o que lhe assegura experiência - o INOCOOP da antiga 
Guan:lbara vem preenchendo corretamente a sua finalidade, que é. 
sobretudo, de caráter social. exaltando o valor dos laços comunitá­
rios para:1 vida de cada um dos integrantes na sua individualidade. 

Sr. I)residente, faço tais comentários porque todos reconhc:ce­
mos :1 importáncia do assunto casa própria para qualquer cidadão. 
Quem consegue fazer alguma poupança primeiro se volta 'para esse 
lado. Assim, há que ser orientado devidamente a fim de que o seu 
csi'orço não se frustre. 

Prcstigiando tal entidade, o Governo agirá com inteligência e 
sabcdoria, já que ela atua em área que muito interessa ao bem-.:star 
sl)cial, meta sem a qual todo e qualquer desenvolvimento sc:rá 
sempre quimérico. 

Er,l ,) que deseiava dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Maaalllies Plato) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Joel Ferreira. 

O SR. JOEL FERREIRA (MDB-AM) (Sem revisào do 
orador.) - Sr. Presidente. Srs. Deputados, reside na cidade de 
Taubaté, São Paulo, um médico que tem prestado relevantes serviços 
à população daquele Município. Trata-se do Dr. Cembranelli, que já 
foi Deputado à Assembléia legislativa do Estado de São Paulo e tem 
recebido da Câmara Municipal de Taubatê, bem como de outras 
associações nacionais e internacionais, palavras de apreço pelo 
trabalho realizado para a descoberta da cura de doenças de difícil 
combate, notadamente o câncer. 

O Dr. Cembranelli recebeu, recentemente, uma homenagem 
especial da Câmara Municipal de Taubaté:, não concedida ainda a 
nenhuma outra personalidade. 

Solicito a V. Ex', Sr. Presidente, a gentileza de mandar 
transcrever nos Anais a documentação que recebi da referida 
Câmara a respeito das atividades e da luta meritória desenvolvidas 
pelo ilustre médico brasileiro, na tentativa de encontrar. a cura para a 
doença quejá matou grande parte da Humanidade: o câncer. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. JOEL 
FERREIRA EM SEU DISCURSO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBA TE 

LEI N9 1.510, DE 10 DE ABRIL DE 1975 

Dispõe sobre ofidallzaçio, sem ônus para o Município, de 
"Medalha" e "Honrariu" queespeclflc:a. 

O Prefeito Municipal de Taubaté, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte lei: 
Artigo 19 Ficam oficializadas, sem ônus para o Município, as 

"medalhas" e "honrarias", de que trata.a "Resolução Especial do 
Instituídor - 24-01-1974", do Instituto Internacional de Pesquisas 
Cancerológicas - IIPC - Prof. Doutor José luiz Cembranelli, 
entidade médico-científica declarada de utilidade pública pela lei 
Municipal n9 1.488,de 19 de agosto de 1974, que passa a fazer parte 
integrante desta lei. 

Parágrafo Único. A concessão das honrarias a que se refere 
este artigo. após aprovadas pela "Comissào das Medalhas e 
Honrarias" serão referendadas por decreto do Poder Executivo e 
Resolução da Mesa da Câmara Municipal. 

Artigo 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Taubaté. aos 10 de abril de 1975, 3299 

da fundação de Taubaté. - Milton de Alvarenga Peixoto, Prefeito 
Municipal. 
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Publicada no uepartamento de Administraçao da PrerelLura 
Municipal de Taubaté, aos 10 de abril de 1975. - Umberto 
Passarelli. Diretor. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE T AUBATt 

RESOLUÇÃO ESPECIAL DO INSTIl'UIDOR - 24-01-1974 

Institui Comendas e Medalhas 

o Professor Doutor José Luiz Cembranelli, Instituidor do 
Instituto Internacional de Pesquisas Cancerológicas - llPC - Prof. 
Doutor José Luiz Cembranelli, tendo em vista a comemoração do 

;seujubileu de Ouro Profissional. nesta data, em caráter excepcional" 

RESOLVE 

Artigo )9 Ficam criadas, neste Instituto, medalhas nas 
seguintes modalidades: 

a) MEDALHAS DE OURO; 
b) MEDALHAS DE PRATA; 
c) MEDALHAS DE COBRE; 
d) MEDALHAS DE BRONZE; 
e) MEDALHAS DE FERRO. 
Parágrafo Único. As medalhas ora criadas, serão confc:ridas 

nos termos do artigo 49 dos Estatutos. 
Artigo 29 As "MEDALHAS DE OURO" serão 5 (cinco) e, pe­

los relevantes serviços prestados à causa do câncer e ao IIPC, serão 
conferidas às seguintes personsalidades: 

I. Prof. Adriano Viterbo Souza da Silva - Diretor-Geral 
Superintendente do Instituto Internacional de Pesquisas Cancero· 
lógicas Pror. Doutor José Luiz Cembranelli; 

2. Eng9 Milton de Alvarenga Peixoto - Prefeito Municipal de 
Taubaté; , 

3. Vereador Pedro Grandchamps - Presidente da Câmara Mu­
nicipal. 

4. Jornalista Vicente Leporace - da Rádio Bandeirantes de 
São Paulo, Benfeitor do Instituto Internacional de' Pesquisas 
Cancerológicas Prof. Doutor José Luiz Cembranelli. 

Parágrafo Único. A quinta "MEDALHA DE OURO" será 
conferida a quem o "Conselho das Medalhas e Honrarias" preniíar. 

Artigo 39 Nos termos do artigo 25 dos Estatutos em vigor, o 
Diretor-Geral do IIPC é "Professor Doutor "HONORIS CAUSA" 
do JlPC e o seu tratamento será o de "MAGNIFICO DIRETOR­
GERAL", bem como presidirá o "Conselho das Medalhas e 
Honrarias" sendo, ainda, o seu Chancelereo Grão-mestre. 

Artigo 49 Os agraciados com as medalhas instituídas no artigo 
19 desta Resolução, receberão um diploma e o título de COMENDA· 
DOR. cujos dizeres serão apurados em ato de regulamentação pos­
terior. 

Artigo 59 As "Medalhas de Prata" serão em númeru de 30 (tri­
nta) a serem outorgadas. em. caráter excepcional às seguintes 
personalidades: ' , 

I. Prof. Doutor José Alves - Presidente da Federação de 
Faculdades de Taubaté; 

2. Pror. Doutor Avedis Victor Nahas - Diretor da Faculdade 
de Medicina de Taubaté; 

3. Prof. Doutor Antonio Augusto de Carvalho Netto - Dire­
tor da Faculdade de Direito de Taubaté:' 

4. Prol' Adélia Ferri Simi '- Dir~tora da Faculdade de Filoso 
fia de Ciências e Letras de Taubaté; 

5. Prof. Oswaldo Collus - Diretor da.Escola de Engenharia de 
Taubaté; 

6. I'rof. Doutor Sérgio Salgado Ivahy Badar6 - Diretor da 
Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas "Prof. Ulisses 
Vieira" de Taubaté:; 

7. I'rof. Doutor·Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá -
Diretor da Faculdade de Serviço Social de Taubaté; 

S. Diretor da 'S:scola de Educação Física e Desportos de Tauba-
ti:: 

9. Padre.Murilo S.R. Krieger sjc - I<eitor do Convento Sagra­
do Cor:u;ão de Jesus - Instituto Teológico de Taubllté; 

10. Dom Francisco Borja do Amaral - Bispo Diocesano de 
Taubaté:; , 

11. Dom José Antonio do Couto - Bispo Coadjutor de Dioce­
se de Taubaté:; 

12. Dr. Décio Silva Azevedo - Vereador à Câmara Municipal 
de T:lub"té: - IY-Secretário; 

I.~. Sr. Vicente Fonseca Lima - Vereador à Câmara Municipal 
de Taubaté - Vice-Presidente; 

14. Sr. Wilson Fim - Vereador à Câmara Municipal de Tauba­
té: - 2"-Secretário; 

J 5. Dr. Antônio Roberto Paolicchi - Vereador à Câmara 
Municipal de Taubaté: - Líder da Bancada do MDB' 

16. Sr. t::d\'aldo Cabral de Vasconcellos - Ver~ador à Câmara 
Municipal dc Taubaté; 

17. Dr. RI:nato Féres - Vereador à Câmara Municipal de 
T:lubaté:; 

I S. Sr. Moacyr Freire - Vereador à Câmara Municipal de 
T:lUh:ué:; 

19. Cc!. Sc:bastiào Rufino Freire - Vereador à Câmara Munici­
p:tl de T:tubatt: - Líder da Bancada da ARENA; 

20. Dr. Luiz Winther de Araujo - Vereador à Câmara Munici­
pal de T"ubaté:; 

21. Sr. José Luiz da Silva - Vereador à Câmara Municipal de 
T"uhaté; 

22. Prof. Doutor Rubens Monteiro de Andrade - Vereador à 
C:,màra Municipal de Taubaté; 

23. Sr. Daniel Pereira da Silva - Vereador à Câmara Munici-
pal de Taubaté:; , 

24. Sr. Waldemar Bonelli - Vereador à Câmara Municipal de 
Tauhaté:; 

25. Sr. Roque Cunha - Vereador à Câmara Municipal de 
Taubaté:. 

Parágrafo único. As medalhas restantes serão conferidas a 
quem o "Conselho das Medalhas e Honrarias" premiar. 

Artigo 6. As "Medalhas de Cobre" serão 50 (cinqüenta); as·· 
"Medalhas.de Bronze" serão 100 (cem); as "Medalhas de Ferro" 
serào 2UO (duzentas). conferidas conforme regulamentação ~m ato 
posterior. 

Parágrafo Único. O "Conselho das Medalhas e Honrarias" 
poder:l elevar o número de medalhas constantes. das letras "c" "d'~ e, 
"c", do artigo 19 desta Resolução. 

Artigo 79 Fica instituido o "Conselho das Medalhas e Honra­
rias"~ integrado por 5 (cinco) membros, presidido pel,o Dire.tor­
Geral-Superintendente do 11 PC: a saber: 

a) Diretor-Geral-Superintendente do 11 PC; 
IJ) Prefeito MunicipaldeTaubaté: 
c) I'resitiente da Câmara Municipal de Taubaté; 
d) Diretor da Câmara Municipal de Taubaté; 
e) Din:tor do Departamento de Educação e Cultura da Prefei­

tura Municipal de Taubaté. 
Parágrafo 19 O Secretárió'permanente da "Comissão das Meda­

Ih"s e Honrarias" será o Professor Doutor J.oel Hirenaldo Barbieri 
Parágrafo 29 Excluindo-se.. o' E~m~ Sr. Prefeito M u'nicipal ~ o 

Exm" Sr. Presidente da Câmara, Municipal, os demais serão perma-
nentes. ' 

Artigo S9 Fica vedado conferir as medalhas em' outra oportu­
nid:tde ou a qualquer-tempo, enquanto os titulares das "Medalhas de 
Ouro" c das "Medalhas de Prata" estiverem vivos. 

,:~rtigo 9., Ficam criadas as seguintes condecorações, ainda, no 
gr'lu dc COlllcndador. cQnsistentes em "Medalhas de Honraria ao 
Mérito e Diploma", a serem conferidas em caráter excepcional, aos 
que este artigo especifica: 

A";' COMENDA Jacques Félix - Fundíldor de Taubatê; 
AGRACIADO Sr, Guido de Araujo Brandão. 
B-COMENDA Bento Monteiro; 'j-:, 
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AG RACIADO Sr. Benedito Dias Júnior. 
C - COMENDA Prof. Dr. João Urbano Figueira; 
AG RACIADO Dr. José Arthur Lessa. 
D - COM EN DA Dom José Pereira da Silva Barros; 
AGRACIADO Monsenhor Evaristo'Campista César. 
E - COMENDA José Félix Monteiro; 
'AGRACIA1)O Sr. Carlos Matos de Carvalho. 
\-" - COMENDA Coronel Mariano J.O. Costa; 
AGR,\CIA1)O Sr. Nilo Matos. 
G - COMENDA Dr. Emílio Winther; 
AGRACIADO Jorn:llísl:l Emílio Amadei Beringhs. 
H - COMENDA Cc!. J.P. Malhado Rosa; 
AGRACIADO Sr. Amadeu Orestes Matera. 
J - COM EN DA CeJ.José B,enedito Marcondes; 
,\GRACIADO Sr. Umberto Passarelli. 
J - COMENDA Doulor João Malta; 
AGRACIADO Economista José Roberto Monteiro. 
K - COM EN DA Ccf. Joiio Afonso; , 
AGRACIADO Dr. Benedito Elias de Souza. 
L - COMENDA Dr, Rebouças de Carvalho; 
,AGRACIADO Prof.JosÍ! Moura Marcondes. 
M - COMENDA Cc!. José Francisco Moura; 
AGRACIADO Ten. Cel.lrahyba de Paula Rosa. 
N -:-COMENDA CeI. Gomes Vieira; 
AGRACIADO Sr. Joào Dias Monteiro. 
O - COMENDA Vr,Aristides Monteiro; 
AGRACIADO Dr. Arnaldo Lacaze. 
P - COM EN DA Ensenheiro Fernando de Mattos; 
AGRACIADO Sr. Carlos Roberto Marques. 
Q- COMENDA Ten. Cel. Augus~o César Mon:eiro; 
AGRACIAD(}Joaquim França. 
R - COM EN DA Capitão J,osé Augusto M. de Ma~tos; 
AGRACIADO Ten. PM Adalberto Gomes da Silva. 
S-COMENDA Ten. Cel.JoséGomes Nogueira; 
AG RACIADO Ce!. Nabor Nogueira Santos. 
T - COMENDA Prof. Dr. José Alfredo Granderio Guimarães; 
AGRACIADO Sr. Luiz Guimarães Vieira. 

U - COMENDA Prof. Vitãl Brazll; 
AGRACIADO Sr. Ulderico Cembranellí. 
V - COM ENDA Prof. Doutor Aluysio de Castro; 
AGRACIADO Dr. Armando Afonso. 
X - COM ENDA Peor. Dr. Oberdank Montelli; 
AG RACIADO Engenheiro Nelson Cernbranelli Schimidt. 
Y - COMENDA Prof. Dr. Hipólito Ribeiro; 
AGRACIADO Prof. Dr. Carmel0 Ribeiro Di Lourenzo. 
W - COMENDA Prof. Dr. Mãrio Luiz Paulucci; 
AGRACIADA SENHORA Eunice Apparecida Pereira Paulicchi. 
Z - COMENDA Pror. Dr. Félix Guísard; 
AGRACIADO Sr. Raul Guisard. 
A.! -COMENDA Irmã Margarida; • 
AGRACIADA Irmã Natalina de Gaspari. 
B.2 - COMENDA Irmã Teodora; 
AGRACIADA Irmã Sofia Jorge Taui\. 
C.3 - COMENDA Capo Josê Cirilo Lobato; 
AGRACIADODr; Tarcizo Leonce Pinheiro Cintra. 
D.4 - COM ENDA MONS. Ascànio da Cunha Brandão; 
AGRACIADA Senhora Vergínia Brandão Barbieri. 
E.5 - COMENDA Prof. Dr. Gama Rodrigues; 
AGRACIADO Dr. Francisco Soares MeirelTes. 
F.6 - COMENDA Dr. Araujo Ramos; 
AGRACIADO Antonio Carlos Ribas Branco (Pror.). 
G.7 - COM END~ ,Dom Duarte Leopoldo e Silva; 
AGRACIADO ProC. Dr. Ioel Hirenaldo Barbieri. 
H.I - COMENDA Cõne~o José LlIiz Pereira Ribeiro; 
AGRACIADA Professora Cinira Maria Pereira R.ibeiro. 
1.1- ÇOMENDA Dr. Epaminondas Nunes D'Avila e Silva; 
AG RACIADO Prof. Dr. Alfredo Barbieri. 

J.I-COMENDA José Bento Monteiro Lobato; 
AGRACIADO Sr. Oswaldo Barbosa Guisard. 
K:.l -COMENDA Casper Libero; 
AGRACIADO Jornalista Waldemar Duarte. 
LI - COMENDA Carlos Spera; 
AGRACIADO Jornalista e radialista Dr. Carlos Eugênio 

Monteclaro César. 
M.I-COMENDA AssisChateaubriand; 
AGRACIADO Sr. Silva Neto. 
N.I-COMENDA ProfessorCesídioAmbrogi; 
AGRACIADA Prol" Dr' Lydia Fumagalli Ambrogi. 
0.1- COMENDA Corifeu de Azevedo Marques; 
AGRACIADO Dr. David Oiring. 
P.I- COMENDA Dr. José Luiz de Almeida Soares; 
AGRACIADO Dr. Jorge Francisco Bassi\. 
Q.l-COMENDA Des. Paulo de Oliveira Costa; 
AGRACIADO Dr.JoséCaetano Ferreira Munl1oz. 
R.I - CO,MENDA Df. Pedro Luiz Pereira de Oliveira Costa; 
AG RACIADO Dr. José Carlos Stoppa. 
S.I - COMENDA Conselheiro Moreira de Barros; 
AGRACIADO Dr. Arthur de- Barros Bindão. 
T.) - COMENDA Barão da Pedra Negra: 
AGRACIADO Jornalista Djalma de Castro. 
U.I-COMENDA FreiJerônimodeSão Brás; 
AGRACIADO Frei Cesar de Oliveira Bastos. 
V.) - COMENDA Dr. Fernando Camargo Nogueira Filho: 
AGRACIADO Poeta, Repentista Jansen Filho. 
X.I - COMENDA Compositor, Músico Elpidio dos Santos; 
AGRACIADO Amácio Mazzaroppi. 
Y.I - COM ENDA Armando Sales de Oliveira; 
AGRACIADO Senhor Ameletto Marino. 
Parágrafo único. As honrarias, "Jacques Félix - Fundador da 

Cidade de Taubaté" e "Dr. Pedro Luiz Pereira de Oliveira Costa -
Patrono da Câmara Municipal ·de Taubate" poderão, em caráter 
excepcional, serem concedidas, por indicação do Senhor Prefeito 
Municipal ou do Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Taubaté a quem comprovadamente. as merecer, por relevantes servi­
ços prestados ao MUnicípio, em qualquer campo de atividades, por 
proposta destes ao "Conselho das Medalhas e Honrarias", ficando 
vedado a outorga das demais enquanto os seus titulares estiverem 
vivos. . 

Artigo 11. O Diretor-Geral-Superintendente do Instiluto 
Internacional:de Pesquisas Cancerológicas - IIPC - Prof. Doutor 
José .Luiz Cembranelli fica agraciado,'por este ato. com todas as 
honrarias desta Resolução; baixará Determinação regulamentando 
esta Resolução, e, determinará, oportunamente, a publicacão desta 
nos jornais da cidade de Taubaté, A Tribuna e A Voz do Vale do 
P.raíba para conhecimento dos agraciados. 

Artigo 2q A entrega das comendas e medalhas, ora criadas, dar­
se-á em Sessão ,Magna, especialmente pllra esse fim convocada pelo 
Diretor-Geral-Superintendente do JlPC. 

DADA E PASSADA NO INSTITUTO INTERNACIONAL 
DE PESQUISAS CANCEROLÓGICAS - IIPC - PROF. DOU­
TOR JOsf: LUIZ CEMBRANELLl, aos 24 (vinte e quatro) dias do 
mês de janeiro de 1974 ...:. FESTA DE NOSSO JUBILEU DE 
OURO PROFISSIONAL - as.} Pror, Dr. José Luiz Cembranelli, 
Instituidor. 

, ANOTADO. 24 de janeiro de 1974. - as.) AdrianO, VUrr):o 
Souza da Silva, Diretor-Geral. 

o SR. PRESIDENTE (Mag.lhies Pinto) - Nào há mais orado­
res inscritos para o periodo de breves comunicações. (Pausa.) 

Nos termos do § 39 do artigo 47 da Constituição, foi encaminha­
da à Presidência a Proposta de Emenda à Constitui!Wão n9 19,de 1975. 

Com vistas à leitura da matéria e demais providências necessã­
rias à tramitação da proposta. convoco sessã<i 'eonjunta a realizar-se 
segunda-feira. dia 18. às 18 horas e 30 minutos. neste plenário. 
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O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da sessão, o Sr. I~-Secretário irá proce­
der à leitura das Mensagens Presidenc;'lis n~s 56 e 57, de 1975-CN. 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM N~ 56, DE 1975-CN 
(n~ 209/15, na origem) 

Excclentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que, no uso 

das atribuições que me conferem os artigos 59, parágrafo 19 e 81, 
item IV. da Constituição, resolvi sancionar com veto parcial o 
Projeto de Lei n~ 98-0/75 (n9 41, de 1975, no Senado Federal), que 
dispõe sobre a contagem recíproca de tempo de serviço público 
federal e de atividade privada, para efeito de aposentadoria. 

r ncide o veto sobre o artigo 39 do referido Projeto de Lei. 
Estranha ao contexto do Projeto original e ampliativa de seu 

objeto. a disposição trazida naquele artigo tem feição impositiva só 
acolhida na Câmara dos Deputados, desvanecido o esforço do 
Senado Federal para dar-lhe redação que a viabilizasse. 

Resulta. assim, que na versão reproduzida afinal o dispositivo 
em referência se afigura inconciliável com a autonomia constitu­
cionalmente garantida aos'Estados e Municípios, além de contrária 
ao interesse público no que diz com as cautelas necessárias na amplia­
ção das prestações da Previdência Social. 

Com efeito. visando a que os Estados e Municípios fiquem 
obrigados à cc:lebração de convênios com o INPS, tal o caráter 
compulsivo que se surpreende em seus termos, o citado artigo 39 do 
Projeto exorbita da competência da União e, se transformado em 
Lei. acarretaria constrangimento insuportável para as Adminis­
trações estaduais e municipais. 

Doutra parte. a reciprocidade na contagem do tempo de serviço 
público e de atividade privada. para os fins de aposentadoria, requer 
a segurança de compensação do ônus, quer da parte do INPS, quer 
da parte das pessoas jurídicas de direito público que venham a 
convencionar com aquele Instituto. 

Daí ser indispensável autorização legislativa de cada Estado ou 
Município, lastreada em exame da viabilidade financeira, que não 
pode sujeitar-se a coação comprometedora do Poder central. 

São estes os motivos que me levara.m a, vetar, parcialmente, o 
projeto em causa, os quais' ora submeto à elevada apreciação dos 
St:nhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasilia, em 14 dejulho de 1975. - Emesto Geisel. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

Dispõe !iObre a contagem recíproca de tempo de seniço 
p~blico Cederal e de atividade privada, para efeito de 
aposentadoria. 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!. IQ Os funcionários públicos CIVIS de órgãos da 

Administração Federal Direta e das Autarquias Fe,derais que 
houverem completado 5 (cinco) anos de efetivo exercício terão 
computado, para efeito, de aposentadoria por invalidez, IDr tempo 
dt: serviço e compulsória, na forma da Lei n9 1.711. de 28 de outubro 
de 1952, o tempo de serviço prestado em atividade vinculada ao 
regime da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, e legislação 
subseq(jente. 

Ar!. 29 Os segurados do Instituto Nacional de Previdência 
Social (IN PS) que já houverem realizado 60 (sessenta) contribuições 
mensais terão computado, para todos os beneficios previstos na Lei 
nY 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as alterações contidas na Lei 
nY 5.890, de 8 de junh~e 1973, ressalvado o disposto no An. 69, o 
tempo de serviço público prestado à Administração Federal Direta e 
às Autarquias Federais. 

Art. 39 A reciprocidade de contagem de tempo de serviço de 
que trata esta lei estender-se-â aos funcionários públicos civis 
municipais, estaduais, do Distrito Federal, e segurados do Instituto 
Nacional de Previdência Social (lNPS), através de convênio, para 
fixar e determinar os ônus financeiros e seu respectivo custeio. 

Art. 49 Para os eft>:'os desta lei, o, tempo de serviço ou de 
atividade, conforme o caso, será computado de acordo com a 
legislação pertinente, observadas as seguintes normas: 

I - Não será ,admitida a contagem de tempo de serviço em 
dobro ou em outras condições especiais; 
• 11 - É vedada a acumulação de tempo de serviço público com o 
de atividade privada, quando concomitante; 

1lI - Nào será contado por um sistema o tempo de serviço que 
já tenha servido de base para concessão de aposentadoria pelo outro 
sistema; 

IV - O tempo de serviço relativo à filiação dos segurados de 
que trata o Art. 59, item m, 'da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
bem como o dos segurados facultativos, dos domésticos e dos 
trabalhadores autônomos, só será contado quando tiver havido 
recolhimento, nas épocas próprias, da contribuição previdenciária 
correspondente aos períodos de atividade. 

An. 59 . A aposentadoria por tempo de serviço, com aprovei­
tamento da contagem recíproca, autorizada por esta lei, 
somente será concedida ao funcionário público federal ou ao segura­
do do Instituto Nacional da Previdéncia Social (INPS) que contar ou 
venha a completar 35 (trinta e cinco) anos de serviço, ressalvadas as 
hipôteses expressamente previstas na Constituição Federal, de 
redução para 30(trinta) anos de serviço, se mulher ou Juiz, e para 25 
(vinte e cinco) anos, se ex-combatente. 

Parágrafo único Se a soma dos tempos de serviço ultrapassar 
os limites previstos neste anigo, o excesso não será considerado para 
qualquer efeito. 

Art. 6' O segurado do sexo masculino, beneficiado pela 
contagem reciproca de tempo de serviço na forma desta lei, não fará 
jus ao abono mensal de que trata o item II do § 49 do Art. lO da Lei 
n9 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Art. 79 As disposições da presente lei aplicam-se aos segurados 
do serviço de Assistência e Seguro Social dos Economiãrios 
(SASSE), observadas as normas contidas no Art. ~ 

Art. 8q As aposentadorias e demais benficios de que tratam os 
artigos 19 e 29, resultantes da contagem reciproca de tempo de serviço 
prevista nesta lei, serão concedidos e pagos pelo ,sistema a que perten­
cer o interessado ao requerê-lo e seu valor será calculado na forma 
da legislação pertinente. 

Parágrafo único O ônus financeiro decorrente caberá, confor­
me o caso, integralmente ao Tesouro Nacional, à Autarquia Federal 
ou ao SASSE, à conta de dotações orçamentárias próprias, ou ao 
INPS, à conta de recursos que lhe forem consignados pela União, na 
forma do inciso IV do Art. 69 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 
1960, com a redação que lhe deu a Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Are 99 A contagem de tempo de serviço prevista nesta lei não 
se aplica às aposentadorias já concedidas nem aos casos de opção 
regulados pelas Leis n9s 6.184 e 6.185, de 1I de dezembro de 1974, em 
que serào observadas as disposições específicas. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor no primeiro dia do terceiro 
mês seguinte ao de sua publicação, revogados a Lei n9 3.841, de 15,de 
dezembro de 1960, o Decreto-lei n9 367, de 19 de dezembro de 1968, e 
demais disposições em contrário. 

MENSAGEM N9 57, DE 1975-CN 
(Nv ll1/75, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que, no uso 
da atribuição.que me conferem os artigos 59. parágrafo 19;-e 81, item 
IV, da Constituição, resolvi vetar o Projeto de Lei da Câmaran' 53, 
de 1975 (nV 1.114, de 1973, na Casa de origem), que "altera a 
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denominação da atividade de Técnico de Administração, e dá outras 
providências". 

Referido Projeto de Lei, lastreado no argumento de que, a 
palavra "Têcnico" tem conotação com "nível médio", atribui a 
denominação de "Administrador" à profissão atual de Técnico de 
Administração, cujo exercício ê disciplinado pela Lei n9 4.769, de 9 
de setembro de 1965. 

Do mesmo passo, o Projeto faz denominar "Conselho Federal 
de Administradores" e "Conselhos Regionais de Administradores" 
os organismos de controle do exercício profissional dos Técnicos de 
Administração. 

As razões do Projeto não se cunham da relevância necessária 
para justificar tal objeto, que desatende à tradicional acepção do 
vocábulo "Administrador", tanto no Direito Público como no 
Direito Privado e, também, o sentido popularizado do termo, 
constante dos Dicionários. 

';Administrador", em conceito técnico-jurídico não discrepante 
do que lhe dá o léxico, é o que administra, gere, dirige, chefia, co­
manda. São administradores o Governante e o Síndico, o Tutor e o 
Comandante. 

Trata-se, assim, de palavra, insuscetível de apropriação por 
categoria profissional qualquer, mormente quando disso. resulte en­
tender-se que as amplas funções de administração, na órbita estatal 
ou no âmbito das empresas privadas, venham a ser exercitáveis 
privativamente pelos possuidores de diploma ou provisionamento 
que, em verdade, a lei não quis e não quer exigir das autoridades e 
empresários em geral. 

A expressão "Técnico de Administração", prestigiada em lei fe­
deral com o requisito superior de escolaridade estabelecido para a 
profissão e para o cargo público, serve bem para difercnçar a 
atividade peculiar, descrita na Lei n9 4.769, de 1965, do desempenho 
da ampla missão dos Administradores. 

A mudança objetivada no Projeto, levando ainda a confundir 
uma autarquia com o gênero dos Conselhos Federais integrados por 
Administradores - inclusive o Conselho de Segurança Nacional -
se afigura contrária ao interesse público. 

Ademais~ não houvera outras tão ponderosas razões, a inovação 
já se desaconselharia pelo que de tumulto e ônus iriam gerar milhares 
de apostilas de títulos e expedição de novos documentos de habili-
tação profissional. ' 

São estes os motivos que me levaram a negar sanção ao .Projeto 
em causa, os quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Bra'sília1'em 15 de julho de 1975. - Emesto Get.el. 

j 'EDiÇÃO DE HOJE: 24 PÁGINAS 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

Altera a denominaçioda atividade de Técnico de Adminis­
traçio, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A profissão de Técnico de Administração passa a deno­
minar-se "Administrador", mantidos todos os direitos e deveres à 
mesma. conferidos pela Lei n9 4.769, de9 de setemQro de 1965. que 
regulamentou o seu exercício. 

Parágrafo único - O registro do respectivo título será apostila­
do segundo a habilitação e em atendimento à natureza da função 
exercida pelo profissional. 

Art. 29 Os atuais Conselhos Federal e Regionais de Técnicos 
de Administração passam a ter o nome de Conselhos Federal e Re­
gionais de Administradores. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor. na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Malalbies Pinto) - De acordo com o 
disposto no §29 do art. 104 do Regimento Comum. ficam assim cons­
tituídas as Comissões Mistas incumbidas de relatarem os vetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 41/75 
(~9 98-D/75, na orilem) 

Pela Aliança Renovadora Nacional "'T Senadores José Lindoso, 
Heitor Dias e os Srs. Deputados João Linhares e Luiz Rocha. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senador Franco 
Montoro e o Sr. Deputado Freitas Nobre. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 53/75 
(N9 1.11+C/73. DI orilem) 

Pela Aliança Renovadora Nacional,- Senadores Amon de Mel­
lo. Domício Gondim e os Srs. Deputados Blotta Junior e Braga Ra­
mos. 

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - Senador Evc:1ásio 
Vieira e o Sr. Deputado Jorge Moura. 

O SR. PRESIDENTE (Malalbies Pinto) - Nos termos do art. 
. lOS do Regimento Comum, as Comissões deverão apresentar os rela­
tórios sobre os vetos até o dia 4 de setembró. 

A convocação da sessão destinada à apreciação das matérias ve­
tadas será feita após a publicação e distribuição de avulsos contendo 
os textos dos projetos vetados. os pareceres das Comissões que os 
apreciaram e os relatórios das Comissões Mistasora designadas. 

Está encerrada a sessão. 
- (Levanta-se a Sessào às /8 horas e 55 minutos,) 

PRE«;O D.ESTE EXEMPLAR: Cr$ 0.50 


